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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Rua Diogo de Vasconcelos 29-A - Pilar
Ouro Preto - Minas Gerais, CEP 35400-000

Telefone: (31)3559-3301

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022

– FOLHA DE APRESENTAÇÃO –

O MUNICÍPIO DE OURO PRETO, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.295.295/0001-36, com sede na

Praça Barão do Rio Branco, nº. 12, Bairro Pilar, torna público, para conhecimento dos interessados,

que realiza a presente licitação visando a contratação do objeto abaixo indicado.

ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, do tipo

MENOR PREÇO GLOBAL, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Contratação de

empresa para prestação de serviços para atendimento de diversos postos de trabalho da

Prefeitura Municipal de Ouro Preto.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Decreto Municipal nº. 3.964/2014; Decreto Municipal nº. 4.681/2017

(Retificado); Decreto Municipal nº. 4.893/2017; Decreto Municipal nº. 5.330/2019; Lei Federal nº.

10.520/2002; Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e Lei Federal nº. 8.666/1993.

OBJETO:

Aquisição de material de consumo odontológico.

ADJUDICAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

As despesas decorrentes desta aquisição serão suportadas pelas seguintes dotações:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

02.06.01.04.122.0032.2049.3.3.90.37.00 FR 100 Ficha 282

CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA:

 Início de recebimento das propostas: 07h00min (sete horas) do dia 27/06/2022.

 Fim do recebimento das propostas: 07h00min (sete horas) do dia 07/07/2022.

 Data da sessão pública de abertura: 07/07/2022.

 Horário (Início da Disputa): a partir das 11h00min (onze horas).

 Endereço: www.bllcompras.org.br
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Telefone: (31)3559-3301

AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO:

PREGOEIRO (A) e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 6.198 de 23 de agosto de 2021.

O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, pelo corpo do edital e

pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e indivisível documento:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO IV - APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA;

ANEXO V - INFORMAÇÕES SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO CONJUNTA; e

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO.

Ouro Preto, 23 de junho de 2022.

Elis Regina da Silva

Pregoeira

Edital elaborado por Elis
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– CORPO DO EDITAL –

1- OBJETO

1.1 O objeto da licitação é o enunciado sumariamente na folha de apresentação deste edital e

detalhado no ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 01).

2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas aptas ao cumprimento do objeto

licitado, que atenderem às exigências enumeradas neste edital e, ainda, aos requisitos da legislação

específica.

2.1.1. Os interessados deverão estar devidamente credenciados na Bolsa de Licitações e

Leilões (www.bllcompras.org.br).

2.1.2. Não poderão participar desta licitação os interessados que se enquadrarem em

qualquer caso de proibição previsto na legislação vigente e neste edital, especialmente em uma

ou mais das situações a seguir:

a) em recuperação judicial ou que tenham tido sua falência declarada, que se encontrem

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação;

c) que tenham sido punidos com suspensão/impedimento de licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, durante o prazo da sanção aplicada;

d) que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrônico, as declarações a que se

referem no item 4 deste edital.

e) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.

e.1) A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma

de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns,

perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante

comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
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apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,

condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará

restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará

prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é

admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos

de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de

participantes, admite a formação de consórcio.

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu

artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações

por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de

empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

2.1.3. A observância das vedações do subitem 2.1.2 deste edital é de inteira responsabilidade da

licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.

2.2. A simples participação da licitante neste certame implica:

a) - a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, desde

que não constem da documentação apresentada pela licitante dados ou informações que

contradigam as regras do ato convocatório;

b) - que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 120 (cento e vinte) dias, a

contar da data final estipulada para a sua entrega. Caso a licitante explicite prazo superior em

sua proposta, esse prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecido neste item. Será

desconsiderada pelo (a) PREGOEIRO (A) a eventual indicação de prazo de validade inferior de

120 (cento e vinte) dias, uma vez que prevalecerá esse prazo mínimo caso a licitante não

indique em sua proposta maior;

c) - a total sujeição à legislação pertinente.

3 – CREDENCIAMENTO
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3.1. Para participar deste Pregão Eletrônico, o interessado deverá se credenciar previamente no

site <www.bllcompras.org.br>.

3.1.1. O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.2. O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico.

3.2.1. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade

da licitante, incluindo qualquer transação efetuada em seu nome, diretamente ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema do sistema ou à Prefeitura Municipal de

Ouro Preto a responsabilidade pelas operações feitas pela licitante ou por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO E OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES.

4.1. A interessada deverá prestar previamente, em campo próprio do sistema eletrônico do site
<www.bllcompras.org.br>, na hipótese do licitante ser ME/EPP a informação desse regime fiscal sob
pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para
o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006.

4.2. TODOS OS PARTICIPANTES DESTE PREGÃO DEVERÃO ANEXAR A
DOCUMENTAÇÃO, na página da BLL, quando do cadastramento da proposta, em local
próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado pela sua
identificação, assim, se por qualquer motivo não cumprir o estabelecido em edital, a
Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.

4.2.1. É de total responsabilidade da empresa o cumprimento do disposto no item 4.2, sob
possível impedimento da fase de disputa.

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1. A proposta comercial inicial deverá ser enviada por meio do sistema eletrônico, através do site

<www.bllcompras.org.br>, a partir da data de liberação do presente edital no mesmo site e até a data

e o horário previstos na folha de apresentação deste ato convocatório. Durante este período, a

licitante poderá incluir ou excluir sua proposta comercial inicial.

5.1.1. Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum elemento que possa

identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à licitante das demais cominações legais

pertinentes.
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5.1.2. A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações do objeto ofertado,

deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico.

5.2. A licitante, com a utilização do sistema eletrônico, assume como firmes e verdadeiros sua

proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública.

5.3. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a sua abertura até o seu encerramento,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em virtude da inobservância

de qualquer mensagem emitida pelo(a) PREGOEIRO(A) ou pelo sistema, bem como de sua

eventual desconexão.

5.4. A proposta comercial final ajustada deverá ser elaborada e enviada de acordo com o ANEXO

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 02) deste edital, de

forma a atender aos seguintes requisitos:

a) Indicar a denominação social e o número do CNPJ da licitante, quando da entrega do

documento físico;

b) Apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens isolados/grupo de itens que

cotar;

c) No caso de grupo de itens, apresentar preços unitário e total para todos os itens que o

componha, bem como preço global respectivo;

d) Conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem alternativas de preços ou

quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado;

e) Cotar os preços em moeda corrente;

f) Ser assinada por representante legal da licitante, quando da entrega do documento físico;

g) Não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo e, inequivocamente,

tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou

não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.

5.4.1. Os preços ofertados deverão considerar todos os encargos incidentes sobre o objeto

deste Pregão, não sendo aceita indicação posterior para a inclusão de outros encargos nos
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referidos preços, salvo se houver comprovação de que são novos e criados por ato de governo

em data posterior à de envio das respectivas propostas comerciais.

5.4.2. Além dos preços ofertados pelas licitantes em suas propostas comerciais, nada mais

poderá ser cobrado da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, a qualquer título e a qualquer

momento, para a perfeita e completa execução do objeto deste Pregão.

5.4.3. Os cálculos integrantes das propostas comerciais serão devidamente conferidos pela

Prefeitura Municipal de Ouro Preto e, em caso de diferença entre os resultados constantes das

propostas e os resultados apurados pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto na operação

aritmética de conferência, prevalecerão estes últimos.

5.4.4. Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o preço unitário.

Havendo divergência entre preço numérico e preço por extenso, prevalecerá o preço por extenso.

5.5. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no site

<www.bllcompras.org.br> e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas.

6 – ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E

DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da sessão pública será feita pelo(a) PREGOEIRO(A) via sistema eletrônico no site

<www.bllcompras.org.br>, em data e horário indicados na folha de apresentação deste edital, quando

se promoverá a divulgação das propostas comerciais iniciais recebidas, as quais deverão estar em

perfeita consonância com as especificações deste ato convocatório.

6.1.1. O (A) PREGOEIRO (A) verificará as propostas apresentadas e desclassificará,

motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos

neste edital.

6.1.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapa de lances.

6.2. Após a abertura da sessão, não caberá desistência do certame, salvo por motivo justo,

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) PREGOEIRO (A), sob pena de aplicação das

penalidades previstas no subitem 12.1 deste edital, além de outras penalidades legalmente

admissíveis.
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6.3. Na hipótese de não haver expediente no dia fixado na folha de apresentação deste edital, ficam

os eventos respectivos transferidos para dia e horário a serem previamente comunicados pelo (a)

PREGOEIRO (A).

7 – ETAPA DE LANCES, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DEMAIS

PROCEDIMENTOS DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. O ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 03) deste

edital indica se a licitação será feita por item isolado ou por grupo de itens, podendo adotar as duas

formas simultaneamente. O formato (item isolado ou grupo de itens) indicado no referido anexo

deverá ser necessariamente respeitado pelas licitantes ao elaborarem suas propostas comerciais.

7.2. Aberta a etapa competitiva na sessão pública, a licitante poderá encaminhar seus lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu

recebimento, do horário de registro e do valor.

7.2.1. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR GLOBAL, conforme definido no ANEXO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 03).

7.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo

sistema.

7.4. Finalizada a etapa de lances, havendo empate para fins de aceitação e obedecido o disposto no

subitem 4.1, será observado o seguinte:

a) No caso de empate entre propostas apresentadas adotar-se-á o sistema de sorteio para

se definir a ordem de classificação de todas as propostas idênticas, ficando desde já

definido que a licitante sorteada será aquela que ficará em primeiro lugar dentre as que

participarem do sorteio;

b) No caso de empate entre lances, prevalecerá aquele que for registrado em primeiro lugar

pelo sistema;

c) No caso de empate entre proposta e lance(s), prevalecerá a proposta, por ter sido

registrada em primeiro lugar pelo sistema.

7.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

superiores à proposta mais bem classificada. (§ 2°, Art. 44, Lei Complementar 123/2006).
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7.4.1.1. Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:

I – A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no subitem 7.4.1, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.4.2. O sorteio disposto na letra “a” do subitem 7.4 será realizado em sessão pública presencial

que será convocada pelo pregoeiro por meio do sistema da Bolsa de Licitações e Leilões e do

Diário Oficial do Município, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de sua

realização.

7.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

7.6. Durante a fase de lances, o (a) PREGOEIRO (A) poderá, justificadamente, excluir lance cujo

valor seja manifestamente inexequível.

7.7. O encerramento da disputa ocorrerá pelo modo ABERTO (10 minutos de disputa e prorrogações

automáticas sucessivas de 2 minutos).

7.8. No caso de desconexão com o (a) PREGOEIRO (A) no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção de lances. Quando

possível, retornará o (a) PREGOEIRO (A) a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

realizados.

7.8.1. Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica para efeito

de classificação.

7.8.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do

Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa

aos representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data

e hora da reabertura da sessão.
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7.9. Após encerramento da etapa de lances, o(a) PREGOEIRO(A) efetuará o julgamento das ofertas,

nos termos do ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 03),

decidindo sobre sua aceitação.

7.9.1. A licitante classificada em primeiro lugar terá aferida a compatibilidade técnica de sua

proposta, bem como verificado o preço oferecido em relação ao valor estimado para a

contratação.

7.9.2. O(A) PREGOEIRO(A) poderá, ainda, encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas

à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor

para a Prefeitura Municipal de Ouro Preto.

7.10. A licitante vencedora da etapa de lances, quando convocada pelo(a) PREGOEIRO(A), deverá

enviar, por meio do sistema eletrônico, a proposta comercial final (ajustada ao último lance dado), no

modelo constante do ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

(ANEXO 02) deste edital, e os documentos de habilitação indicados no item 8 deste ato convocatório.

7.10.1. O prazo para envio de anexo (situação de “convocado”) será finalizado

automaticamente pelo sistema quando da anexação dos documentos.

7.10.1.1. Não ocorrendo a finalização nos termos do subitem 7.10.1, o prazo poderá ser

encerrado pelo(a) PREGOEIRO(A) desde que informado, durante o funcionamento da

sessão e com antecedência mínima de 01 (uma) hora.

7.10.2. Enquanto não houver decisão, o (a) PREGOEIRO (A), por requerimento ou de ofício,

poderá convocar a licitante a anexar documentos no sistema, aplicando-se as mesmas regras

dos subitens 7.10.1 e 7.10.1.1.

7.10.3. Os documentos citados no subitem 7.10 deverão ser entregues também em sua forma

física, na Prefeitura Municipal de Ouro Preto/Superintendência de Compras e Licitações (Rua

Diogo de Vasconcelos, nº. 29-A, bairro Pilar, Ouro Preto, Minas Gerais, CEP: 35.400-000), no

prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da habilitação feita pelo (a) PREGOEIRO (A), no

horário de 07h00min as 18h00min, com observância do disposto no item 15 deste edital.

7.10.4. Os documentos enviados por via postal serão considerados entregues dentro do prazo se,

ao serem recebidos, for verificada que a postagem se deu no prazo fixado no subitem 7.10.3.
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7.10.5. O não envio da proposta comercial ou dos documentos de habilitação dentro dos

prazos previstos acarretará a desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante,

conforme o caso, sujeitando-se esta às sanções legais e editalícias cabíveis.

7.11. Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial que estiver em desacordo com as exigências

constantes neste edital e em seus anexos

7.12. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em seus anexos,

podendo ser DESCLASSIFICADA, também, a proposta que consignar preços simbólicos, irrisórios

ou zerados, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os

quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, o que deverá, quando for este o caso,

ser informado por iniciativa da própria licitante ou em resposta a diligência a ser feita pelo(a)

PREGOEIRO(A).

7.13. Poderá ser DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta que cotar preços inexequíveis ou

incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como parâmetro o disposto na legislação

vigente.

7.14. Na análise da proposta comercial, poderá o (a) PREGOEIRO (A) desconsiderar erros materiais

e evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.

7.15. A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com possibilidade de acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.16. Será verificada a condição de habilitação da licitante detentora do menor preço aceito pelo(a)

PREGOEIRO(A), observadas as disposições contidas no item 8 deste edital.

7.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital para a habilitação, será a licitante

declarada vencedora do certame para o item/grupo de itens.

7.18. Se a oferta da primeira classificada não for aceitável ou se licitante for inabilitada, o (a)

PREGOEIRO (A) examinará os lances e as propostas subsequentes, bem como o atendimento às

condições de habilitação, na ordem de classificação, até a apuração de uma oferta em conformidade

com o edital.

7.19. Aplicar-se-á o disposto no subitem 7.18 deste edital também no caso de a licitante vencedora,

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato ou aceitar a nota

de empenho, conforme o caso.
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7.20. Nas situações previstas nos subitens 7.9, 7.18 e 7.19 deste edital, poderá o (a) PREGOEIRO

(A), ainda, negociar com a proponente para que seja obtido preço melhor para a Prefeitura

Municipal de Ouro Preto.

7.21. O sistema eletrônico gerará automaticamente ata circunstanciada da sessão, na qual serão

registradas as ocorrências pertinentes à mesa.

8 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Observado o disposto no item 15 deste edital, as licitantes deverão, nos termos do subitem

7.10.3 também deste ato convocatório, encaminhar os seguintes documentos de habilitação:

8.1.1. DOCUMENTO RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto social, contrato social primitivo e a última

alteração contratual consolidada, devidamente registrado, em se tratando de empresas

comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus representantes legais;

c) Cópia autenticada da inscrição de ato constitutivo, em caso de sociedade civis,

acompanhada de comprovação da diretoria em exercício.

8.1.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ;

b) Comprovante de regularidade de tributos e contribuições para com Fazenda Federal,

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

b.1) Relativamente à Fazenda Federal, deverá ser apresentada a Certidão conjunta

negativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional que abrange inclusive as contribuições para a Seguridade Social - INSS;

c) Comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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8.1.2.1. Para o atendimento do disposto na letra “b” do subitem 8.1.2 deste edital, não

serão aceitas pelo (a) PREGOEIRO (A) certidões que comprovem a regularidade fiscal

para com apenas parte dos tributos de competência de cada ente federado.

OBS1: Caso a empresa seja ISENTA de apresentação de alguma certidão, deverá

comprovar tal ISENÇÃO e ou declaração do contador justificando a ISENÇÃO.

OBS2: As certidões fiscais positivas com efeito de negativas são aceitas como

documento hábil para comprovar a habilitação fiscal.

8.1.3. Qualificação técnica

8.1.3.1. Comprovante de registro no Conselho Regional de Administração (CRA). Sendo a

empresa vencedora registrada em outro estado, a mesma deverá apresentar registro secundário da

empresa no Município de Ouro Preto, devendo esse registro ser exigido no ato da assinatura do

contrato.

8.1.3.2. Atestado de capacidade técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando que a licitante executou, de forma eficiente e bem-sucedida, sendo

imprescindível que a prestação dos serviços seja de maneira contínua, descrevendo os serviços

desempenhados e declarando a idoneidade do licitante durante a execução contratual, constando

obrigatoriamente o endereço e o telefone, assim como o nome do gestor do contrato para diligências

necessárias. (artigo 30, inciso II § 3º da Lei 8.666/93);

8.1.3.3. Declaração de que instalará escritório na cidade de Ouro Preto e que a mesma

possuirá instalações, pessoal qualificado, estrutura de suporte para troca de informações (orais e

redigidas) com a Contratante, suficientes para atender prontamente as demandas inerentes ao objeto

a ser contratado dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis da assinatura do contrato;

8.1.4. Visita Técnica (Facultativa)

8.1.4.1. Será facultado às empresas interessadas em participar da licitação proceder à

vistoria nos locais onde serão executados os serviços – ocasião na qual será firmada a declaração,

conforme MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA anexo ao Edital, em conformidade com o

inciso III, do art. 30, da Lei n.º 8.666/93. Não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações

posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos

locais, dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

8.1.4.1.1. Optando pela vistoria, a mesma deverá ser marcada e realizada em dias úteis, das

09h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h00, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, pelo

telefone (31) 35593298.
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8.1.4.1.2. Caso a licitante opte por não fazer a vistoria, essa deverá declarar conhecer todas

as condições para a prestação dos serviços, evidenciando não haver necessidade de vistoriar os

locais.

8.1.5. Qualificação Econômica Financeira

8.1.5.1. Balanço patrimonial do último exercício social (2020), demonstrativo de que a licitante possui

patrimônio líquido mínimo equivalente que se contém no limite de 10 % (dez por cento) do valor

estimado da contratação: R$ 5.234.191,35 (cinco milhões duzentos e trinta e quatro mil cento e

noventa e um reais e trinta e cinco centavos);

8.1.5.2. Comprovar a boa situação econômico-financeira da licitante (através do Balanço patrimonial

do último exercício social - 2020), consubstanciada no índice de liquidez geral (ILG) igual ou superior

a 1,0 (um vírgula zero), índice de liquidez corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero),

índice de solvência geral (ISG) igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero) e GE – grau de

endividamento inferior a 1,0 (um vírgula zero) e endividamento Total - (ET) = inferior ou igual a 0,6

(seis décimos). Resultante da aplicação das fórmulas abaixo:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/ (Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante)

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante

SG = Ativo Total/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

GE = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)/ Patrimônio Líquido

ET = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)/(Ativo Circulante + Passivo Não

circulante)

:

Resultante da aplicação das formulas abaixo:

LG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG = ______________Ativo Total_____________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

GE = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Patrimônio Liquido
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ET = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante + Passivo Não circulante

AS EMPRESAS DEVERÃO DEMONSTRAR TODOS OS ÍNDICES CALCULADOS DE

ACORDO COM AS FÓRMULAS.

OBS: 1) Na aplicação das fórmulas, AC é o ativo circulante; PC é o passivo circulante; RLP é

o realizável a longo prazo; ELP é o exigível a longo prazo e AT é o ativo total.

OBS.: 2) O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa ou em

cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde se acha transcrito, acompanhado de

cópia reprográfica de seus “termo de abertura” e “termo de encerramento”, comprobatórios de

registro na Junta Comercial ou devidamente chancelada pelo correspondente órgão de

registro pertinente.

OBS.: 3) Justificativa de comprovação do Índice de Endividamento Total – ET conforme

Comunicação Interna 8564/2019 no Anexo ao Termo de referência.

8.1.5.2.1. Caso a licitante tenha iniciado suas atividades no presente exercício, deverá

apresentar cópia do Balanço de Abertura ou do Livro Diário, para lançamento dos

índices mencionados bem como para a comprovação do patrimônio líquido mínimo

exigido, devidamente chancelada pelo correspondente órgão de registro.

8.1.5.3. Alternativamente ao patrimônio líquido mínimo exigido, a licitante poderá apresentar

comprovação de prestação de garantia para manutenção da proposta no valor de R$ 523.419,13

(quinhentos e vinte e três mil quatrocentos e dezenove reais e treze centavos), em qualquer das

modalidades e nas mesmas condições previstas no inciso III do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93.

A) A comprovação da prestação de garantia deverá ser entregues junto à documentação de

habilitação.

A.1– As garantias poderão ser entregues através de:

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária.



16

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Rua Diogo de Vasconcelos 29-A - Pilar
Ouro Preto - Minas Gerais, CEP 35400-000

Telefone: (31)3559-3301

OBS: – Prova de depósito da caução de seriedade da proposta, no valor de R$ 523.419,13

(quinhentos e vinte e três mil quatrocentos e dezenove reais e treze centavos), em qualquer

das modalidades previstas no artigo 56 da Lei 8.666/93. CONTA Nº 204-5, OPERAÇÃO 06,

AGÊNCIA 0136, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

A.1.1 - As garantias de proposta das licitantes perdedoras ser-lhe-ão devolvidas no prazo de

10 (dez) dias úteis após a data da assinatura do contrato pela licitante vencedora.

A.1.2 - A validade da garantia da proposta será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias da

data de entrega das propostas.

A.1.3- A garantia de proposta da licitante vencedora será liberada quando assinado o contrato.

B) A fim de proteger a Entidade de Licitação, será apropriada a Garantia de Proposta

oferecida quando:

B.1 - A licitante retirar sua proposta durante o período de validade definido no Edital e

na garantia de proposta,

B.2 - Os títulos da dívida pública serão emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco, e avaliados pelos

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

8.1.5.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa, expedida

pelo distribuidor da sede da licitante.

8.2. MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP):

8.2.1. As ME’s e EPP’s deverão entregar toda a documentação exigida para a habilitação,

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem

alguma restrição fiscal.

8.2.1.1. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº. 123/2006, as

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas, respectivamente, nos

Incisos I e II do Art. 3º, da Lei Complementar nº. 123/2006, interessadas em participar desta

licitação, deverão apresentar juntamente com a proposta de preços corrigida e

documentos comprobatórios de habilitação, CERTIDÃO DE ENQUADRAMENTO

(CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou ESPECÍFICA) como microempresa (ME) ou empresa de

pequeno porte (EPP) EXPEDIDA pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OU CERTIDÃO
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DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, emitida pelo Cartório de Registro de

Títulos e Documentos. A falta de apresentação da certidão de enquadramento caracteriza a

não opção pelos benefícios da Lei Complementar Nº. 123/2006. Será aceita a referida

certidão que expresse respectiva validade, desde que em vigor, ou, quando não

declarada sua validade pelo emitente, expedida a 60 (sessenta) dias, no máximo, da

data designada para apresentação das propostas. *APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PARA EMPRESAS PARTICIPANTES, DAS COTAS RESERVADA E EXCLUSIVA (PARA

ME OU EPP) SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

8.2.2. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, entregues por

ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá

ao momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério do (a) PREGOEIRO (A), para a regularização da documentação fiscal.

8.2.3. A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal dependerá de

requerimento tempestivo da licitante, devidamente fundamentado, dirigido ao (à) PREGOEIRO

(A).

8.2.4. Para fins do subitem 8.2.3 supra, entende-se por “tempestivo” o requerimento

apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos.

8.2.5. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto implicará a decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei Federal nº. 8.666/1993

e da multa indicada no subitem 12.1 deste edital, sendo facultado ao (à) PREGOEIRO (A)

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo ao

Prefeito da Prefeitura Municipal de Ouro Preto para revogação.

8.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:

8.3.1. Os documentos necessários à habilitação, bem como quaisquer outros documentos

solicitados neste edital, quando apresentados em sua forma física, deverão ser entregues sob

uma das seguintes opções:

a) Cópias autenticadas em cartório;

b) Cópias simples, desde que sejam apresentados os originais em cartório para autenticação

pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto;

c) Publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das alíneas anteriores;

d) Emitidos através da internet, cuja aceitação condiciona-se à confirmação de autenticidade

mediante consulta ao site respectivo ou ao órgão emissor.
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8.3.1.1. Procedida a consulta ao site respectivo, o(a) PREGOEIRO(A) ou a equipe de apoio

certificarão a autenticidade do documento, mediante carimbo próprio e assinatura na via

entregue pela licitante.

8.3.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em

substituição aos documentos requeridos no presente edital.

8.3.3. A documentação necessária à habilitação, bem como qualquer outra documentação

solicitada neste edital, deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, não

sendo permitida a mescla de documentos.

8.3.4. Todos os documentos previstos neste edital deverão estar válidos. Documentos

entregues com a data de validade anterior à data de abertura da sessão acarretarão a

INABILITAÇÃO da licitante, observado, entretanto, o disposto nos subitens 8.2 e 8.2.2 deste

edital.

8.3.5. Os documentos que não possuírem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor

deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias.

8.3.5.1. Não se enquadram na exigência do subitem 8.3.5 deste edital aqueles documentos

que, pela sua própria natureza, não se sujeitam a prazo de validade.

8.3.5.2. Todo e qualquer documento emitido pela licitante deverá ser assinado por seu

representante legal, devidamente qualificado e comprovado.

8.3.6. Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as exigências

estabelecidas neste edital para a habilitação.

8.3.7. Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o(a) PREGOEIRO(A) solicitar o

assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.

8.3.8. A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento

da disputa, no prazo de até 03 (três) horas, a proposta readequada, os documentos

comprobatórios de habilitação e qualificação técnica, escaneados no e-mail

compras@ouropreto.mg.gov.br.

9 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1- SERVIÇOS DE CONTÍNUOS DOS PRÓPRIOS E VINCULADOS MUNICIPAIS.

9.1.1- Descrição dos serviços externos:
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Dar entrada a documentos, mensagens ou pequenos volumes junto a setores da própria

autarquia ou junto a repartições públicas, empresas e residências predeterminadas e dar apoio aos

convênios firmados pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto;

9.1.2 - Descrição dos serviços internos:

Coletar assinaturas em documentos diversos, como circulantes, ofícios, correspondências,

memorandos e outros;

Distribuir periódicos entre os diversos setores;

Realizar recebimentos, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a execução dos

serviços;

Auxiliar nos serviços de pequena complexidade, tais como: verificação, conferência, triagem

de documentos, endereçamento de correspondência, preenchimento de formulários, atendimento

telefônico.

Arquivos, abertura de pasta, plastificação de folhas e preparação de etiquetas, operação de

equipamentos de escritório e similares.

9.1.3 - Requisitos gerais para contínuo:

Idade mínima de 18 anos;

Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;

Ser aprovado em exame de saúde admissional;

Escolaridade mínima 1º grau completo;

Conhecimento dos principais distritos, vias e itinerários da região de Ouro Preto e

desenvoltura para serviços externos.

9.2 - SERVIÇOS DE CONTROLE E OPERAÇÃO DA RECEPÇÃO DOS PRÓPRIOS E

VINCULADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO.

Recepcionar e dar informações das atividades desenvolvidas da Prefeitura Municipal de Ouro

Preto;

Manter arquivo da Prefeitura Municipal para atendimentos em ordem crescente, por dia,

facilitando levantamento ou procedimento solicitado nos casos atendidos;

Controlar em impresso próprio as saídas dos próprios, sempre que autorizadas pelos

superiores;

Solicitar a reposição de materiais necessários para o desenvolvimento das atividades,

responsabilizando-se pelo zelo, guarda e distribuição dos mesmos;

Executar tarefas afins e outras que lhe forem determinadas;

Notificar a área de segurança sobre a presença de pessoas estranhas, bem como qualquer

ocorrência que possa provocar inconvenientes à Contratante;

Executar serviços de digitação;

Além das atribuições descritas acima, o prestador de serviços da contratada deverá possuir:

Boa técnica de atendimento ao público;
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Técnicas de comunicação que devem ser desenvolvidas para exercer a função de atendente

ao público;

Sigilo profissional;

Etiqueta profissional;

Preparação de Reuniões;

Postura profissional e apresentação pessoal;

Princípios fundamentais para o bom atendimento;

Comunicação em geral;

Relações Humanas no Trabalho;

Recepção e transmissão de mensagens;

Redação de cartas, convites, etc;

Noções de Operação de centrais telefônicas;

Arquivamento de documentos e atividades correlatas.

9.3 - SERVIÇOS DE CONTROLE E OPERAÇÃO DAS PORTARIAS DOS PRÓPRIOS E

VINCULADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO.

Orientar e direcionar visitantes, usuários e prestadores de serviço;

Demonstrar capacidade de administrar próprio tempo;

Ter capacidade de tomar decisões;

Checar o posicionamento das câmeras;

Contatar proprietários dos veículos irregularmente estacionados;

Reparar pequenos defeitos em equipamento de circuito fechado de tv;

Manter o auto controle;

Solicitar reparos;

Atentar para posicionamento dos veículos no estacionamento;

Observar movimentação/comportamento das pessoas estranhas;

Acionar polícia e corpo de bombeiros;

Redigir relatórios;

Prevenir incêndios e acidentes;

Transmitir recados e outras atividades correlatas.

Além das atribuições descritas acima, o prestador de serviços deverá possuir:

Sigilo profissional;

Etiqueta profissional;

Postura profissional e apresentação pessoal;

Princípios fundamentais para o bom atendimento;

Comunicação em geral;

Relações Humanas no Trabalho;
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Noções de Operação de centrais telefônicas.

9.4 - SERVIÇOS DE VIGIA DOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE OURO PRETO.

9.4.1- A prestação dos serviços de vigia nos postos fixados pela administração envolve a

alocação, pela contratada, de mão de obra capacitada para:

Comunicar imediatamente à administração, bem como ao responsável pelo posto, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

regularização necessárias;

Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da delegacia de polícia da

região, do corpo de bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de

interesse, indicados para melhor desempenho das atividades;

Ficar atento à entrada e saída de pessoas e bens, solicitando a respectiva autorização de

saída de bens, quando necessário;

Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando

a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área

interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

Executar serviços de comunicação à administração, todo acontecimento entendido como

irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração;

Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das

instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na

indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada

expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome,

registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar;

Proibir o ingresso de vendedor, ambulantes e assemelhados nas instalações, sem que esses

estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instalação;

Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao responsável pela

instalação e a segurança da Administração no caso de desobediência;

Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique

ou ofereça risco a segurança dos serviços e das instalações;

Repassar para o(s) vigia(s) que está (ao) assumindo o posto, da rendição, todas as

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas

imediações;

Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores,

empregados ou de terceirizados;
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Executar a(s) ronda (s) diária (s) conforme a orientação recebida da Administração

verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para

o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;

Assumir diariamente o posto devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos

e com aparência pessoal adequada;

Manter-se no posto de trabalho, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;

Registrar e controlar, junto a Administração, diariamente, a frequência e a pontualidade de

seu pessoal, bem como as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços;

Cuidar para que fora do horário de expediente, luzes estejam desligadas em ambientes onde

não haja presença de pessoas;

Verificar se todas as entradas e saídas estão trancadas ao final do expediente.

9.4.2- A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverão

ser cumpridos, pela contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições

de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral.

9.5 - SERVIÇOS DE LIMPEZA (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS) DOS PRÓPRIOS E

VINCULADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO.

Os serviços de limpeza, conservação e asseio predial serão executados ela contratada na

seguinte frequência:

9.5.1. - DIARIAMENTE, UMA VEZ:

a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos e prateleiras, persianas,

peitoris, caixilhos, bem como, dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores

de incêndio, etc.

b) Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira.

c) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos

de marmorite e emborrachados;

d) Varrer os pisos de cimento;

e) Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando

necessário;

f) Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

g) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

9.5.2- DIARIAMENTE, DUAS VEZES:

h) Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com desinfetante;

i) Limpar com desinfetante os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas;

j) Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os para o local indicado

pela Administração;
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9.5.3 - SEMANALMENTE, UMA VEZ:

k) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

l) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica.

m) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético;

n) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis

encerados;

o) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

95.5.4 - QUINZENALMENTE, UMA VEZ:

p) Limpar todos os vidros (face interna e externa).

9.5.5 - MENSALMENTE, UMA VEZ:

q) Remover manchas de paredes;

r) Proceder a uma revisão de todos os serviços prestados durante o mês.

9.5.6 - ÁREAS EXTERNAS, QUANDO HOUVER;

9.5.6.1 - DIARIAMENTE, UMA VEZ;

s) Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos de marmoritee

emborrachados;

t) Varrer as áreas pavimentadas;

u) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária;

9.5.6.2 - DIARIAMENTE, DUAS VEZES:

v) Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de 100 (cem) litros, removendo-os

para local indicado pela Administração;

9.5.6.3 - SEMANALMENTE, UMA VEZ.

w) Limpar e polir os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.)

x) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

y) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

9.5.6.4 - MENSALMENTE UMAVEZ

z) Lavar áreas cobertas destinadas à garagem /estacionamento.

9.6 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO, PORCIONAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA

ESCOLAR (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MERENDEIRA).

Os serviços de preparação, porcionamento e distribuição da merenda escolar serão

executados pela contratada da seguinte forma:
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a) Efetuar a limpeza do ambiente de trabalho, utilizando os materiais em conformidade com a

legislação específica, mantendo em ordem o local de trabalho, utensílios e mobiliários;

b) Impedir a entrada de outras pessoas na cozinha;

c) Informar à Direção e/ou funcionário responsável a falta de materiais e de ingredientes

básicos necessários à preparação do cardápio estabelecido;

d) Atender ao cardápio estabelecido pelo departamento de merenda escolar da Secretaria

Municipal de Educação, a fim de preparar a quantidade adequada;

e) Participar das reuniões e outros encontros promovidos pela escola, pela Secretaria

Municipal de Educação ou pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto, quando convocado;

f) Preparar café, chá e lanches de acordo com a necessidade da escola, desde que não

interfira na especificidade de sua função e em sua jornada de trabalho;

g) Executar tarefas inerentes ao preparo e distribuição da alimentação escolar, selecionando

alimentos e assegurando a conservação dos mesmos, além do controle de estoque e limpeza da

cozinha, utensílios e equipamentos;

h) Selecionar os alimentos para preparar as refeições, cozinhando e servindo a alimentação,

de acordo com o cardápio do dia;

i) Servir a merenda escolar, controlando qualitativamente e quantitativamente, seguindo

normas de higiene e saúde;

j) Solicitar à Direção, materiais e produtos necessários, a fim de manter as condições de

conservação e higiene requeridas;

k) Receber e armazenar os alimentos, observando as embalagens e data de validade,

acondicionando em local adequado pré-definido pelo Departamento de merenda escolar;

l) Verificar periodicamente a reposição dos gêneros alimentícios, visando a manutenção do

estoque dos produtos, para suprir futuras demandas;

m) Executar a limpeza e higienização da cozinha, despensa e refeitório para assegurar a

conservação e o bom aspecto das mesmas;

n) Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade;

o) Participar das capacitações ministradas pela equipe técnica de nutricionistas do

Departamento de Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação.

9.7 - SERVIÇOS DE COVEIRO.

Auxiliar nos serviços funerários, construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas, covas ou

jazigos para execução de enterros;

Transportar o corpo até a sepultura, cova ou jazigo para realizar o enterro;

Recolher restos mortais e encaminhar para os locais especificados como ossários e outros;

Zelar pela ordem e conversação do cemitério e ferramentas de trabalho;

Executar outras tarefas relacionadas à função.
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9.8 - SERVIÇOS DE ENCARREGADO DOS POSTOS VINCULADOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE OURO PRETO.

Compete diariamente:

Coordenar e fiscalizar os serviços da equipe;

Delegar tarefas;

Verificar se as equipes estão dimensionadas para o volume de atividades;

Controlar estoque de equipamentos, insumos e demais materiais necessários para a

realização das atividades;

Acompanhar contratos, projetos e operações logísticas, a fim de reduzir custos e otimizar a

utilização dos recursos públicos.

Auxiliar no planejamento das atividades, identificando riscos no fluxo de trabalho, com foco na

otimização da rotina.

Assegurar que os membros da equipe realizem as atividades com segurança;

Monitorar padrões de qualidade dos serviços realizados.

9.9 - SERVIÇOS DE SUPERVISÃO DOS POSTOS VINCULADOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE OURO PRETO.

A prestação de serviço de supervisão envolve o controle dos postos de trabalho, assim como

controle de frequência.

Distribuir, orientar e supervisionar os serviços dos postos de acordo com as condições

contratadas;

Inspecionar a execução dos serviços, sugerir melhorias, solicitar a substituição da mão de

obra em função de indisciplina ou baixo desempenho, etc;

Supervisionar rotinas administrativas, chefiando diretamente equipes dos colaboradores;

Organizar e supervisionar rotinas, e outras atividades correlatas.

10 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ELEMENTOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

COMERCIAL

10.1 – Será julgada vencedora a proposta que, atendendo a todos os requisitos previstos

neste Termo de Referência, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, o qual DEVERÁ INCLUIR todos os

custos diretos e indiretos pertinentes;

10.2- O serviço será executado pelo regime de empreitada por preço global;

10.3- As licitantes deverão apresentar, com a proposta inicial, planilha de custos sem inclusão

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, nos moldes do modelo previsto no Anexo I

do presente Termo de Referência (a tabela deste anexo serve exclusivamente como parâmetro para

as licitantes, podendo ser apresentada em outros moldes conforme conveniência da licitante). Nas
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planilhas de custos deverão estar incluídos, além do salário normativo das categorias e do lucro,

todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, alimentação, seguro de vida, assistência

médica (caso houver), insumos e tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou

indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação.

10.4- As planilhas de composição de preços deverão ser conforme modelo contido no

ANEXO II deste termo de referência.

10.5- O pregoeiro deverá declarar desclassificada a proposta que não atenda totalmente o

objeto detalhado neste Termo de Referência, conforme determina o artigo 4ª, inciso XI da Lei

10.520/02 ou a proposta que seja notoriamente inexequível.

11 – RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora do certame, o (a) PREGOEIRO (A) abrirá o prazo de 20 (vinte) minutos

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema eletrônico,

manifestar a sua intenção de recorrer, registrando a síntese de suas razões.

11.2. A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado importará a decadência do

direito de recurso, autorizando o (a) PREGOEIRO (A) a adjudicar o objeto à licitante vencedora;

11.3. Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, entregue por ME

ou EPP, será aguardado o término do prazo previsto no subitem 8.3.2 para a abertura da fase

recursal.

11.4. Será concedido, à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três)

dias, iniciados no dia útil subsequente, para apresentação das razoes do recurso, ficando as demais

licitantes desde logo intimadas para apresentarem suas contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a correr do dia seguinte ao término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.4.1. Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser registradas pelas

licitantes no campo próprio do sistema eletrônico, nos prazos definidos no subitem supracitado.

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o (a) PREGOEIRO (A) adjudicará o objeto da licitação à (s)

licitante (s) vencedora (s), cabendo ao Prefeito da Prefeitura Municipal de Ouro Preto homologar o

procedimento licitatório.
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12.2. Existindo manifestação recursal e decididos os recursos porventura interpostos, competirá ao

Prefeito da Prefeitura Municipal de Ouro Preto adjudicar o objeto da licitação à (s) licitante (s)

vencedora (s) e homologar o procedimento licitatório.

13 – CONTRATAÇÃO

13.1 - Homologada a licitação, a Prefeitura Municipal de Ouro Preto convocará a (s) licitante (s)

vencedora do (s) item (ns) para assinar a ata de registro de preços, sob pena de decair o direito a

ter os seus preços registrados e de lhe serem aplicadas as penalidades legais cabíveis.

13.1.1 - A Prefeitura Municipal de Ouro Preto, por meio da publicação da Homologação desta

Licitação no Diário Oficial do Município, convocará a licitante vencedora, que terá o prazo de

05 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil após a data da convocação, para assinar a

Ata, preferencialmente, de forma presencial no endereço da Superintendência de Compras e

Licitações, situada à Praça Barão do Rio Branco, nº. 12 – Pilar, Ouro Preto/MG CEP: 35.400-

000; ou a empresa poderá solicitar o envio da Ata, em formato PDF, por meio de correio

eletrônico, e, posteriormente encaminhá-la, em três vias, devidamente assinadas e rubricadas

em todas as suas páginas, por via postal, através da Empresa de Correios e Telégrafos

(ECT), porém a data da postagem não será considerada, e, sim a data da chegada e

protocolo efetivo do documento na Superintendência de Compras e Licitações da Prefeitura

de Ouro Preto, ou seja, 05 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após a

convocação para a assinatura.

13.1.2 - A empresa convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para

assinatura da Ata, desde que formulado no curso do prazo inicial e alegado justo motivo,

condicionado o atendimento do requerido à aceitação pelo Município de Ouro Preto, através

da Superintendência de Compras e Licitações.

13.1.3 - Caso a vencedora do certame deixe de assinar a ata após a convocação pela

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no edital,

sem prejuízo de outras cominações legais.

13.2 - Se a licitante vencedora do item deixar de assinar a ata de registro de preços, o(a)

PREGOEIRO(A) poderá examinar as propostas subsequentes e a habilitação das licitantes, segundo

a ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, podendo, ainda,

promover negociação de preços com os autores dessas propostas subsequentes.

13.3 - A ata de registro de preços, que será celebrada de acordo com a minuta constante do ANEXO

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO 06) do edital, terá validade de 12 (doze)

meses, a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

13.4 - O gestor da ata de registro de preços será o indicado no ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA

(ANEXO 01) do edital, o qual será também o fiscal do registro de preços, a quem caberá todos os
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atos relacionados ao controle e à administração da ata, inclusive os decorrentes das adesões, tudo

nos termos fixados no ANEXO MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO 06 do edital).

13.5 - O registro de preços poderá ser cancelado nos termos fixados no ANEXO MINUTA DE ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO 06 do edital).

13.6 - Aplicam-se à assinatura da ata, todos os prazos e penalidades previstas neste edital para a

assinatura do contrato.

13.7 - DOS CONTRATOS:

13.7.1 - Havendo demanda futura para a contratação de itens da ata de registro de preços, a

Prefeitura Municipal de Ouro Preto convocará o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO para firmar o

contrato.

13.7.2 - Os contratos decorrentes da ata de registro de preços somente poderão ser firmados no

prazo de validade desta.

13.7.2.1 - Aplica-se o disposto no subitem 2.2 deste edital aos contratos celebrados por outros

órgãos ou entidades, decorrentes de adesões feitas à ata de registro de preços gerenciada pela

Prefeitura Municipal de Ouro Preto.

13.7.3 - O gestor dos contratos eventualmente celebrados pela Prefeitura Municipal de

Ouro Preto, decorrentes da ata de registro de preços, será o indicado no TERMO DE

REFERÊNCIA (ANEXO 01 do edital), o qual será também o fiscal dos contratos.

13.7.3.1 - A gestão e a fiscalização supracitadas serão desenvolvidas com o apoio dos

responsáveis pelas áreas demandantes, os quais serão corresponsáveis por esta

gestão/fiscalização.

14 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Poderá ser aplicada multa no valor equivalente a até 5% (cinco por cento) do preço total da

proposta final apresentada à licitante que,

a) Desistir do certame após a abertura da sessão, salvo motivo superveniente aceito pelo (a)

PREGOEIRO (a);

b) Desistir de lances ofertados, salvo motivo superveniente aceito pelo (a) PREGOEIRO (a);

c) Não entregar a proposta comercial ajustada ao preço correspondente a seu lance vencedor

(ou entregá-la em desacordo com o exigido neste edital);
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d) Apresentar documentação falsa;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

14.1.1. A licitante que praticar alguma das condutas descritas no subitem 12.1 poderá ser

declarada impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Ouro

Preto pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

14.2. A falta de assinatura do contrato ou a não aceitação da nota de empenho, conforme o caso,

sujeitará a licitante, além da penalidade prevista no subitem 12.1.1, à decadência ao direito da

contratação decorrente desta licitação e da cobrança de multa compensatória de até 30% (trinta

por cento) do preço total de sua proposta final, salvo a ocorrência de motivo superveniente pelo

Diretor da área demandante.

14.3. No caso de descumprimento total ou parcial das condições contratualmente previstas, poderá a

Prefeitura Municipal de Ouro Preto aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no contrato ou, na

inexistência de instrumento de contrato, as elencadas nos subitens 12.1.1 e 12.2 deste edital, bem

como as da lei Federal nº. 10.520/2002, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual e de

responsabilização civil e penal cabíveis.

14.4. A aplicação das sanções ocorrerá após processo contraditório e não impede a aplicação de

outras cominações legais pertinentes previstas no Termo de Contrato e Termo de Referência anexos

ao presente Edital.

15 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

15.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data final fixada para o encaminhamento das propostas via

sistema eletrônico, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este edital, os

questionamentos e impugnações, serão dirigidos ao Pregoeiro (a) e protocolados na

Superintendência de Compras e Licitações da Prefeitura de Ouro Preto, na Rua Diogo de

Vasconcelos, Nº. 29-A - Bairro Pilar Ouro Preto/MG, no horário de 07h00min as 17h00min.

15.2. O encaminhamento dos questionamentos e impugnações poderá, também, ser feito via postal,

através da Empresa de Correios e Telégrafos (ECT), porém a data da postagem não será

considerada e sim a data da chegada e protocolo efetivo do documento na Superintendência de

Compras e Licitações da Prefeitura de Ouro Preto, conforme endereço supracitado.

15.3. As impugnações e questionamentos também poderão ser encaminhados via email obedecendo

aos seguintes requisitos:
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15.3.1. Serem dirigidos aos cuidados do (a) Pregoeiro (a), no prazo legal.

15.3.2. Serem encaminhadas dentro do prazo legal para o endereço eletrônico

compras@ouropreto.mg.gov.br, com assinatura digital.

15.4. O Pregoeiro não se responsabilizará por questionamentos, impugnações, recursos e

contrarrazões endereçadas pro outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso,

sejam intempestivas ou não sejam recebidas.

16 – DIVULGAÇÃO DOS ATOS DO CERTAME

16.1. Esse edital está disponível nos sites <www.bllcompras.org.br> e <www.ouropreto.mg.gov.br>

(link “licitações”).

16.2. Qualquer que seja a forma adotada para solicitar esclarecimentos ou impugnar este edital, nos

termos do item 15, as respostas respectivas somente serão publicadas no site

<www.bllcompras.org.br> para acesso a todos os interessados.

16.3. As respostas e as decisões referentes a recursos serão disponibilizados em campo próprio do

sistema eletrônico.

16.4. No Diário Oficial do Município de Ouro Preto serão publicados o aviso de edital, a adjudicação e

a homologação da licitação.

16.5. Aqueles que tiverem interesse em participar do certame deverão, durante todo o processo,

acompanhar as publicações referentes ao mesmo nos locais citados nos subitens 14.1 a 14.4, com

vistas a possíveis alterações e avisos, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Ouro Preto

em promover qualquer comunicação por meios diversos desses.

16.5.1. As alterações do edital serão publicadas da mesma forma que o texto original, nos

termos da lei.

17 – ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS CORRIGIDA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E

OUTROS DOCUMENTOS

17.1. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada,

quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito;
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17.2 A empresa vencedora deverá apresentar, NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS

ÚTEIS APÓS O TÉRMINO DO CERTAME, CONFORME DATA E HORÁRIO PREVISTO NA ATA

DA SESSÃO, PODENDO SER PRORROGADO UMA ÚNICA VEZ, DESDE QUE REQUERIDO

PELO LICITANTE À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES E AUTORIZADO PELA

SECRETARIA RESPONSÁVEL:

17.2.1. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE HABILITAÇÃO - ITEM 8 - em originais ou

cópias autenticadas.

17.2.2. NOVA PLANILHA DE CUSTOS (readequada de acordo com o preço ofertado na fase

de lances na forma do anexo II e com toda composição detalhada, sob pena de

desclassificação);

17.2.2.1. As propostas apresentadas serão analisadas pela secretaria solicitante,

para essa análise, as empresas vencedoras do certame deverão apresentar também:

17.2.3. DECLARAÇÃO CONJUNTA, obedecendo ao modelo do ANEXO 8;

17.2.4. DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,

obedecendo ao modelo do ANEXO 9.

17.2.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.

17.2.6. A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá apresentar:

17.2.7. CERTIDÃO DE ENQUADRAMENTO: A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar a

certidão de enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)

expedida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OU CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE

PESSOA JURÍDICA, emitida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos. A falta de

apresentação da certidão de enquadramento caracteriza a não opção pelos benefícios da Lei

Complementar nº. 123/2006. Será aceita a referida certidão que expresse respectiva

validade, desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo emitente,

expedida a 60 (sessenta) dias, no máximo, da data designada para apresentação das

propostas; em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis,

contados da data da sessão pública virtual.

OBS.: 1 - A EMPRESA QUE NÃO PROTOCOLIZAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ITEM

15 E SUBITENS NO PRAZO DETERMINADO NO EDITAL SERÁ

DESCLASSIFICADA. NO CASO DOS DOCUMENTOS SEREM ENCAMINHADOS
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VIA POSTAL, ATRAVÉS DA EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT)

OU TRANSPORTADORA, SERÃO CONSIDERADOS ENTREGUES DENTRO DO

PRAZO SE, AO SEREM RECEBIDOS, FOR VERIFICADA QUE A POSTAGEM SE

DEU NO PRAZO FIXADO NO SUBITEM 7.10.3.

2 - A proposta escrita e a documentação exigida (ver item 17 e subitens deste

edital) deverão vir em 02 (dois) envelopes lacrados, contendo em sua parte

externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE “1” - PROPOSTA DE PREÇOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
A/C SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RUA DIOGO DE VASCONCELOS, nº. 29-A – PILAR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 038/2022
LICITANTE: ___________________________________
E-MAIL: _______________________________
TELEFONE: ___________________________
ENVELOPE “1” - PROPOSTA DE PREÇOS.

ENVELOPE “2” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
A/C SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RUA DIOGO DE VASCONCELOS, nº. 29-A – PILAR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 038/2022
LICITANTE: ___________________________________
E-MAIL: _______________________________
TELEFONE: ___________________________
ENVELOPE “2” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

17.3. A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da

disputa, no prazo de até 03 (três) horas, a proposta readequada, os documentos comprobatórios de

habilitação, declarações, qualificação técnica e certidão de enquadramento, escaneados no e-mail

compras@ouropreto.mg.gov.br.

17.3.1. O envio é OBRIGATÓRIO e tais documentos devem ser encaminhados posteriormente

conforme exigido no item 17 do Edital, contados a partir da data da realização do pregão.

17.3.2. As empresas que possuírem assinatura digital e enviar todos os documentos

assinados digitalmente (propostas e declarações) ficam isentas do envio dos documentos

em via física.

18 – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS
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18.1. Considerando o prazo de validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e as disposições

da Lei Federal nº. 10.192/01 Lei Federal 9.069/95 e demais legislações pertinentes, fica garantido

o reajustamento de preços após decurso de cada período executivo de 12 (doze) meses,

considerando como data base a apresentação da proposta. O índice utilizado será o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro que vier substituí-lo.

18.2. O reequilíbrio financeiro de preços poderá ocorrer nos termos do art. 65 da Lei Federal 8.666/93,

pelo órgão controlador e/ou quando a contratada solicitar formalmente ao mesmo, desde que

acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, materiais, matérias-primas, componentes ou

de outros documentos.

18.2.1. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço vigente à época.

18.2.2. Considerar-se-á preço de mercado:

a) Aquele apurado por meio de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no

mínimo, três empresas do ramo, em Ouro Preto, ou, caso não exista tal número,

dentre as existentes;

b) O oficialmente tabelado por órgão competente.

19 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO E PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADE NÃO

PARTICIPANTE

19.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da ata de registro de preços, deverão consultar a Superintendência de Compras e Licitações para

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

19.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata.

19.3 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços.
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19.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços,

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

19.5 Após a autorização do Município de Ouro Preto, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. É facultada ao (à) PREGOEIRO (A), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou de informação que deveriam constar no ato da sessão pública.

20.2. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Ouro Preto o direito de, no interesse da

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando

ciência às participantes e sendo devidamente justificada e processada na forma da legislação vigente.

20.3. As proponentes são as únicas responsáveis por todos os custos de preparação e apresentação

de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Ouro Preto não será, em nenhum caso, responsável

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de informações, declarações e

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.5. A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos falsos responderá por seus

atos, civil, penal e administrativamente.

20.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico.

20.7. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança da futura

contratação.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes da Prefeitura Municipal de

Ouro Preto.
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20.9. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/2002, da

Lei Complementar Federal nº. 123/20006 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666/1993.

20.10. O processo relativo a esta licitação permanecerá com vista franqueada aos interessados na

Superintendência de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, Rua Diogo de

Vasconcelos, nº. 29-A, Bairro Pilar, Ouro Preto/MG, telefone (31)3559-3301, no horário de 08h00min

as 17h00min dos dias úteis.

20.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Ouro Preto – Minas Gerais.

Ouro Preto, 23 de junho de 2022.

Elis Regina da Silva

Pregoeira – PMOP

Vitor Schittini Teixeira

OAB/MG 163.955

Diretor do DACAD
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ANEXO I

– TERMO DE REFERÊNCIA –

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 038/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDIMENTO DE

DIVERSOS POSTOS DE TRABALHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO,

CONFORME DETALHAMENTO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

1 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

Tem por objetivo definir regras para contratação sob sistema de registro de preços, de

empresa especializada para a prestação de serviços continuados de:

1. Serviço de contínuos para atendimentos das necessidades da Prefeitura Municipal de Ouro Preto

em seus vários postos, inclusive distritos;

2. Serviços de Recepção para atendimento dos próprios e vinculados à Prefeitura Municipal de Ouro

Preto, inclusive distritos;

3. Serviços de controle e operação de Portaria dos próprios e vinculados à Prefeitura Municipal de

Ouro Preto, inclusive distritos;

4. Serviços de Vigilância desarmada diurna e noturna dos próprios e vinculados à Prefeitura

Municipal de Ouro Preto, inclusive distritos;

5. Serviços de limpeza (Auxiliar de Serviços Gerais) dos próprios e vinculados à Prefeitura Municipal

de Ouro Preto, inclusive distritos;

6. Serviços de preparação, porcionamento e distribuição de merenda escolar;

7. Serviços de Coveiro;

8. Serviços de Encarregado Geral;

9. Serviços de Supervisão.

Para tal processo licitatório, sugere-se que a mesma seja realizada sob a forma eletrônica,

em conformidade com o Art. 17 § 2º da Lei 14.133.

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Serviço de contínuos; recepção; portaria; vigilância; limpeza; preparação, porcionamento e

distribuição de merenda escolar; coveiro; encarregado e supervisão, para atendimento da demanda

da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, em sua sede e distritos, incluindo Convênios, Termos de

Cooperação Técnica e etc.

A Lei Complementar nº 21 de 2006 estabeleceu a extinção pela vacância dos cargos que

desempenham Auxiliar de Serviço Escolar (merendeira), Auxiliar de Serviços Gerais, Recepção e
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Vigia, fazendo com que o quadro de funcionários efetivos da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, que

desempenham essas atividades, não seja suficiente para atender as necessidades da Administração

Pública.

Além disso, os cargos de Porteiro, Contínuo, Encarregado e Supervisor, não foram previstos

no quadro efetivo de servidores municipais, sendo assim necessária a contratação desses postos de

trabalho, para também atender as necessidades da Administração Pública.

No que tange, ao Cargo Efetivo de Coveiro, a necessidade da terceirização se justifica, pela

extinção pela vacância do referido cargo, conforme disposto na Lei Complementar nº 206 de 2022.

Para um ambiente de trabalho sadio e equilibrado, os funcionários precisam de orientação e

supervisão para completar tarefas, atender clientes e cumprir prazos. As atuações dos supervisores

podem gerar grandes impactos nas organizações. Um bom supervisor pode afetar o desempenho, a

satisfação, a produtividade, a eficiência, a rotatividade, e saúde física e metal dos empregados, e

consequentemente o bom desempenho da organização e sua estabilidade produtiva e financeira.

Notório é que, as terceirizações dos serviços descritos acima são de suma importância para o

bom atendimento dos próprios e vinculados do Município, sendo mais eficiente em razão da dinâmica

e flexibilidade proporcionada à Administração Pública Municipal, facilitando o gerenciamento da

prestação destes serviços e contribuindo para a especialização da máquina Pública.

Tendo em vista a atual Política Nacional de Humanização (PNH), a qual trouxe em sua

abrangência, uma atenção qualificada envolvendo o usuário, o profissional de recepção, a instituição

e o gestor, torna-se extremamente importante a especialização dos serviços de controle, operação,

fiscalização e recepção dos próprios e vinculados.

A necessidade se avulta de importância, tendo em vista o aumento dos atendimentos

realizados pela municipalidade nas áreas da Saúde, Educação, Cultura e Turismo, visando um

melhor acolhimento aos cidadãos usuários dos serviços públicos.

Não bastasse, tem-se que a recepção dos próprios e vinculados é a porta de entrada para um

atendimento humano em todas as suas práticas, representando o avanço na qualidade da atenção,

do interesse, da consideração, do respeito e da responsabilidade desde o primeiro contato com a

população, no maior número de horas possíveis.

Há que se destacar que não há previsão de concurso público para provimento dos cargos

objeto desse termo de referência, uma vez que essas categorias foram extintas ou nunca fizeram

parte do quadro de recursos humanos da Administração Pública Municipal. Assim sendo, por terem

natureza continuada, surge a necessidade de terceirização desses serviços por meio de empresas

especializadas para preenchimento da lacuna e atendimento da demanda instalada.

Outrossim, cabe à Administração zelar pelos bens móveis e imóveis a ela pertencentes, não

permitindo sua depredação, violação, evasão, apropriação indébita e outras ações que resultem em

dano ao patrimônio, além de assegurar a integridade física a todos que deles se utilizam, de forma

integral, tornando indispensável a contratação de serviços de vigilância desarmada, diurna e noturna.

O procedimento licitatório, por se tratar de prestação de serviço comum, deverá observar as

normas e procedimentos contidos na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto no 3.555, de 08
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de agosto de 2000, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, aplicando-se as normas da Lei nº

8.666/93 e suas alterações.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da empresa

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta

alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as

adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela administração das atividades-meio e

apoio operacional, o que não seria possível sem a contratação de serviços especializados

terceirizados.

Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais adequado para

atingirmos a meta desejada, pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da

economicidade e eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse público.

3 - SUBSÍDIOS PARA ELABORAÇÃO DO EDITAL:

3.1- DA HABILITAÇÃO: DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS DAS LICITANTES:

Em conformidade com o estabelecido no artigo 30, inciso I da Lei 8.666/93 e com o disposto

na Lei 4.769/65, a licitante deverá apresentar comprovante de registro no Conselho Regional de

Administração (CRA), sendo a empresa vencedora registrada em outro estado, a mesma deverá

apresentar registro secundário da empresa no Município de Ouro Preto, devendo esse registro ser

exigido no ato da assinatura do contrato.

Apresentação de Atestado de capacidade técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou, de forma eficiente e bem-

sucedida, sendo imprescindível que a prestação dos serviços seja de maneira contínua, descrevendo

os serviços desempenhados e declarando a idoneidade do licitante durante a execução contratual,

constando obrigatoriamente o endereço e o telefone, assim como o nome do gestor do contrato para

diligências necessárias. (artigo 30, inciso II § 3º da Lei 8.666/93);

O licitante deverá apresentar declaração de que instalará escritório na cidade de Ouro Preto e

que a mesma possuirá instalações, pessoal qualificado, estrutura de suporte para troca de

informações (orais e redigidas) com a Contratante, suficientes para atender prontamente as

demandas inerentes ao objeto a ser contratado dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis da

assinatura do contrato;

Será facultado às empresas interessadas em participar da licitação proceder à vistoria nos

locais onde serão executados os serviços – ocasião na qual será firmada a declaração, conforme

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA anexo ao Edital, em conformidade com o inciso III, do art.

30, da Lei n.º 8.666/93. Não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido
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da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos locais, dos serviços e

de dificuldades técnicas não previstas.

3.1.1 – Optando pela vistoria, a mesma deverá ser marcada e realizada em dias úteis, das

09h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h00, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, pelo

telefone (31) 35593298.

3.1.2 - Para comprovação da qualificação econômico-financeira, a licitante deverá apresentar

os seguintes documentos:

a) Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprove boa situação financeira da empresa, vedada sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Balanço patrimonial do exercício social de (2020), demonstrativo da boa situação econômica

financeira da licitante, consubstanciada no índice de liquidez geral (ILG) igual ou superior a

1,0 (um vírgula zero), índice de liquidez corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 (um vírgula

zero), índice de solvência geral (ISG) igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero) e GE – grau de

endividamento inferior a 1,0 (um vírgula zero) e endividamento Total - (ET) = inferior ou igual

a 0,6 (seis décimos). Resultante da aplicação das fórmulas abaixo:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/ (Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante)

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante

SG = Ativo Total/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

GE = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)/ Patrimônio Líquido

ET = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)/(Ativo Circulante + Passivo Não

circulante)

OBS: 1) As empresas deverão demonstrar todos os índices calculados de acordo com as

fórmulas apresentadas.

OBS: 2) O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa nos

casos, em que a lei exigir ou nos demais casos em cópia reprográfica de seus termos “Termo de

abertura” e “Termo de encerramento”, comprobatórios de registro na Junta Comercial ou em outro

órgão competente e de acordo com a legislação vigente.

4 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ELEMENTOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

COMERCIAL:

4.1- Será julgada vencedora a proposta que, atendendo a todos os requisitos previstos neste

Termo de Referência, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, o qual DEVERÁ INCLUIR todos os custos

diretos e indiretos pertinentes;

4.2- O serviço será executado pelo regime de empreitada por preço global;
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4.3- As licitantes deverão apresentar, com a proposta inicial, planilha de custos sem inclusão

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, nos moldes do modelo previsto no Anexo I

do presente Termo de Referência (a tabela deste anexo serve exclusivamente como parâmetro para

as licitantes, podendo ser apresentada em outros moldes conforme conveniência da licitante). Nas

planilhas de custos deverão estar incluídos, além do salário normativo das categorias e do lucro,

todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, alimentação, seguro de vida, assistência

médica (caso houver), insumos e tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou

indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação.

4.4- As planilhas de composição de preços deverão ser conforme modelo contido no ANEXO

II deste termo de referência.

4.5- O pregoeiro deverá declarar desclassificada a proposta que não atenda totalmente o

objeto detalhado neste Termo de Referência, conforme determina o artigo 4ª, inciso XI da Lei

10.520/02 ou a proposta que seja notoriamente inexequível;

5 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1- SERVIÇOS DE CONTÍNUOS DOS PRÓPRIOS E VINCULADOS MUNICIPAIS.

5.1.1- Descrição dos serviços externos:

Dar entrada a documentos, mensagens ou pequenos volumes junto a setores da própria

autarquia ou junto a repartições públicas, empresas e residências predeterminadas e dar apoio aos

convênios firmados pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto;

5.1.2 - Descrição dos serviços internos:

Coletar assinaturas em documentos diversos, como circulantes, ofícios, correspondências,

memorandos e outros;

Distribuir periódicos entre os diversos setores;

Realizar recebimentos, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a execução dos

serviços;

Auxiliar nos serviços de pequena complexidade, tais como: verificação, conferência, triagem

de documentos, endereçamento de correspondência, preenchimento de formulários, atendimento

telefônico.

Arquivos, abertura de pasta, plastificação de folhas e preparação de etiquetas, operação de

equipamentos de escritório e similares.

5.1.3 - Requisitos gerais para contínuo:

Idade mínima de 18 anos;

Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;

Ser aprovado em exame de saúde admissional;

Escolaridade mínima 1º grau completo;

Conhecimento dos principais distritos, vias e itinerários da região de Ouro Preto e

desenvoltura para serviços externos.
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5.2 - SERVIÇOS DE CONTROLE E OPERAÇÃO DA RECEPÇÃO DOS PRÓPRIOS E

VINCULADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO.

Recepcionar e dar informações das atividades desenvolvidas da Prefeitura Municipal de Ouro

Preto;

Manter arquivo da Prefeitura Municipal para atendimentos em ordem crescente, por dia,

facilitando levantamento ou procedimento solicitado nos casos atendidos;

Controlar em impresso próprio as saídas dos próprios, sempre que autorizadas pelos

superiores;

Solicitar a reposição de materiais necessários para o desenvolvimento das atividades,

responsabilizando-se pelo zelo, guarda e distribuição dos mesmos;

Executar tarefas afins e outras que lhe forem determinadas;

Notificar a área de segurança sobre a presença de pessoas estranhas, bem como qualquer

ocorrência que possa provocar inconvenientes à Contratante;

Executar serviços de digitação;

Além das atribuições descritas acima, o prestador de serviços da contratada deverá possuir:

Boa técnica de atendimento ao público;

Técnicas de comunicação que devem ser desenvolvidas para exercer a função de atendente

ao público;

Sigilo profissional;

Etiqueta profissional;

Preparação de Reuniões;

Postura profissional e apresentação pessoal;

Princípios fundamentais para o bom atendimento;

Comunicação em geral;

Relações Humanas no Trabalho;

Recepção e transmissão de mensagens;

Redação de cartas, convites, etc;

Noções de Operação de centrais telefônicas;

Arquivamento de documentos e atividades correlatas.

5.3 - SERVIÇOS DE CONTROLE E OPERAÇÃO DAS PORTARIAS DOS PRÓPRIOS E

VINCULADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO.

Orientar e direcionar visitantes, usuários e prestadores de serviço;

Demonstrar capacidade de administrar próprio tempo;

Ter capacidade de tomar decisões;

Checar o posicionamento das câmeras;
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Contatar proprietários dos veículos irregularmente estacionados;

Reparar pequenos defeitos em equipamento de circuito fechado de tv;

Manter o auto controle;

Solicitar reparos;

Atentar para posicionamento dos veículos no estacionamento;

Observar movimentação/comportamento das pessoas estranhas;

Acionar polícia e corpo de bombeiros;

Redigir relatórios;

Prevenir incêndios e acidentes;

Transmitir recados e outras atividades correlatas.

Além das atribuições descritas acima, o prestador de serviços deverá possuir:

Sigilo profissional;

Etiqueta profissional;

Postura profissional e apresentação pessoal;

Princípios fundamentais para o bom atendimento;

Comunicação em geral;

Relações Humanas no Trabalho;

Noções de Operação de centrais telefônicas.

5.4 - SERVIÇOS DE VIGIA DOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE OURO PRETO.

5.4.1- A prestação dos serviços de vigia nos postos fixados pela administração envolve a

alocação, pela contratada, de mão de obra capacitada para:

Comunicar imediatamente à administração, bem como ao responsável pelo posto, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

regularização necessárias;

Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da delegacia de polícia da

região, do corpo de bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de

interesse, indicados para melhor desempenho das atividades;

Ficar atento à entrada e saída de pessoas e bens, solicitando a respectiva autorização de

saída de bens, quando necessário;

Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando

a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares na área

interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

Executar serviços de comunicação à administração, todo acontecimento entendido como

irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração;
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Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das

instalações da Administração, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na

indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada

expediente de trabalho, feriados e finais de semana, anotando em documento próprio o nome,

registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar;

Proibir o ingresso de vendedor, ambulantes e assemelhados nas instalações, sem que esses

estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela instalação;

Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao responsável pela

instalação e a segurança da Administração no caso de desobediência;

Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique

ou ofereça risco a segurança dos serviços e das instalações;

Repassar para o(s) vigia(s) que está (ao) assumindo o posto, da rendição, todas as

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas

imediações;

Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores,

empregados ou de terceirizados;

Executar a(s) ronda (s) diária (s) conforme a orientação recebida da Administração

verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para

o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade;

Assumir diariamente o posto devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos

e com aparência pessoal adequada;

Manter-se no posto de trabalho, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente

para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;

Registrar e controlar, junto a Administração, diariamente, a frequência e a pontualidade de

seu pessoal, bem como as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços;

Cuidar para que fora do horário de expediente, luzes estejam desligadas em ambientes onde

não haja presença de pessoas;

Verificar se todas as entradas e saídas estão trancadas ao final do expediente.

5.4.2- A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverão

ser cumpridos, pela contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições

de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral.

5.5 - SERVIÇOS DE LIMPEZA (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS) DOS PRÓPRIOS E

VINCULADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO.

Os serviços de limpeza, conservação e asseio predial serão executados ela contratada na

seguinte frequência:
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5.5.1. - DIARIAMENTE, UMA VEZ:

a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos e prateleiras, persianas,

peitoris, caixilhos, bem como, dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores

de incêndio, etc.

b) Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira.

c) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos

de marmorite e emborrachados;

d) Varrer os pisos de cimento;

e) Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando

necessário;

f) Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

g) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

5.5.2- DIARIAMENTE, DUAS VEZES:

h) Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com desinfetante;

i) Limpar com desinfetante os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas;

j) Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os para o local indicado

pela Administração;

5.5.3 - SEMANALMENTE, UMA VEZ:

k) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

l) Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica.

m) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético;

n) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis

encerados;

o) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

5.5.4 - QUINZENALMENTE, UMA VEZ:

p) Limpar todos os vidros (face interna e externa).

5.5.5 - MENSALMENTE, UMA VEZ:

q) Remover manchas de paredes;

r) Proceder a uma revisão de todos os serviços prestados durante o mês.

5.5.6 - ÁREAS EXTERNAS, QUANDO HOUVER;

5.5.6.1 - DIARIAMENTE, UMA VEZ;

s) Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos de marmoritee

emborrachados;

t) Varrer as áreas pavimentadas;



45

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Rua Diogo de Vasconcelos 29-A - Pilar
Ouro Preto - Minas Gerais, CEP 35400-000

Telefone: (31)3559-3301

u) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária;

5.5.6.2 - DIARIAMENTE, DUAS VEZES:

v) Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de 100 (cem) litros, removendo-os

para local indicado pela Administração;

5.5.6.3 - SEMANALMENTE, UMA VEZ.

w) Limpar e polir os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.)

x) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

y) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

5.5.6.4 - MENSALMENTE UMAVEZ

z) Lavar áreas cobertas destinadas à garagem /estacionamento.

5.6 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO, PORCIONAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA

ESCOLAR (AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MERENDEIRA).

Os serviços de preparação, porcionamento e distribuição da merenda escolar serão

executados pela contratada da seguinte forma:

a) Efetuar a limpeza do ambiente de trabalho, utilizando os materiais em conformidade com a

legislação específica, mantendo em ordem o local de trabalho, utensílios e mobiliários;

b) Impedir a entrada de outras pessoas na cozinha;

c) Informar à Direção e/ou funcionário responsável a falta de materiais e de ingredientes

básicos necessários à preparação do cardápio estabelecido;

d) Atender ao cardápio estabelecido pelo departamento de merenda escolar da Secretaria

Municipal de Educação, a fim de preparar a quantidade adequada;

e) Participar das reuniões e outros encontros promovidos pela escola, pela Secretaria

Municipal de Educação ou pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto, quando convocado;

f) Preparar café, chá e lanches de acordo com a necessidade da escola, desde que não

interfira na especificidade de sua função e em sua jornada de trabalho;

g) Executar tarefas inerentes ao preparo e distribuição da alimentação escolar, selecionando

alimentos e assegurando a conservação dos mesmos, além do controle de estoque e limpeza da

cozinha, utensílios e equipamentos;

h) Selecionar os alimentos para preparar as refeições, cozinhando e servindo a alimentação,

de acordo com o cardápio do dia;

i) Servir a merenda escolar, controlando qualitativamente e quantitativamente, seguindo

normas de higiene e saúde;

j) Solicitar à Direção, materiais e produtos necessários, a fim de manter as condições de

conservação e higiene requeridas;
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k) Receber e armazenar os alimentos, observando as embalagens e data de validade,

acondicionando em local adequado pré-definido pelo Departamento de merenda escolar;

l) Verificar periodicamente a reposição dos gêneros alimentícios, visando a manutenção do

estoque dos produtos, para suprir futuras demandas;

m) Executar a limpeza e higienização da cozinha, despensa e refeitório para assegurar a

conservação e o bom aspecto das mesmas;

n) Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade;

o) Participar das capacitações ministradas pela equipe técnica de nutricionistas do

Departamento de Merenda Escolar da Secretaria Municipal de Educação.

5.7 - SERVIÇOS DE COVEIRO.

Auxiliar nos serviços funerários, construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas, covas ou

jazigos para execução de enterros;

Transportar o corpo até a sepultura, cova ou jazigo para realizar o enterro;

Recolher restos mortais e encaminhar para os locais especificados como ossários e outros;

Zelar pela ordem e conversação do cemitério e ferramentas de trabalho;

Executar outras tarefas relacionadas à função.

5.8 - SERVIÇOS DE ENCARREGADO DOS POSTOS VINCULADOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE OURO PRETO.

Compete diariamente:

Coordenar e fiscalizar os serviços da equipe;

Delegar tarefas;

Verificar se as equipes estão dimensionadas para o volume de atividades;

Controlar estoque de equipamentos, insumos e demais materiais necessários para a

realização das atividades;

Acompanhar contratos, projetos e operações logísticas, a fim de reduzir custos e otimizar a

utilização dos recursos públicos.

Auxiliar no planejamento das atividades, identificando riscos no fluxo de trabalho, com foco na

otimização da rotina.

Assegurar que os membros da equipe realizem as atividades com segurança;

Monitorar padrões de qualidade dos serviços realizados.

5.9 - SERVIÇOS DE SUPERVISÃO DOS POSTOS VINCULADOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE OURO PRETO.
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A prestação de serviço de supervisão envolve o controle dos postos de trabalho, assim como

controle de frequência.

Distribuir, orientar e supervisionar os serviços dos postos de acordo com as condições

contratadas;

Inspecionar a execução dos serviços, sugerir melhorias, solicitar a substituição da mão de

obra em função de indisciplina ou baixo desempenho, etc;

Supervisionar rotinas administrativas, chefiando diretamente equipes dos colaboradores;

Organizar e supervisionar rotinas, e outras atividades correlatas.

6 – DO QUANTITATIVO E CARGA HORÁRIA:

6.1 – Serviços de auxiliar de serviços gerais:

a) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de auxiliar de serviços gerais dos

próprios municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 1.545.894,48 (Hum milhão,

quinhentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos),

com a carga horária 12 X 36 Diurno, totalizando 26 (vinte e seis postos).

b) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de auxiliar de serviços gerais dos

próprios municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 1.108.576,56 (Hum milhão,

cento e oito mil, quinhentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), com a carga horária

12 X 36 Noturno, totalizando 16 (dezesseis postos).

c) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de auxiliar de serviços gerais dos

próprios municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 2.357.535,12 (Dois milhões,

trezentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e doze centavos), com a carga

horária de 44 horas, totalizando 38 (trinta e oito postos).

d) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de auxiliar de serviços gerais dos

próprios municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 8.547.859,80 (oito milhões,

quinhentos e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos), com a

carga horária de 40 horas, totalizando 152 (cento e cinquenta e dois postos).

e) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de auxiliar de serviços gerais

(merendeira) dos próprios municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de

R$ 4.250.222,52 (Quatro milhões, duzentos e cinquenta mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta

centavos) com a carga de horária 40 horas, totalizando 74 (setenta e quatro postos).
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f) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de porteiro dos próprios municipais

e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 1.162.793,52 (Hum milhão, cento e sessenta e

dois mil, setecentos e noventa e três reais e cinquenta e dois centavos), com a carga horária 12 x 36

Diurno, totalizando 18 (dezoito postos).

g) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de porteiro dos próprios municipais

e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 1.376.476,56 (Hum milhão, trezentos e setenta e

seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos), com a carga horária 12 x 36

Noturno, totalizando 18 (dezoito postos).

h) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de porteiro dos próprios municipais

e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 669.584,40 (Seiscentos e sessenta e seis mil e

quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos), com a carga horária de 44 horas,

totalizando 10 (dez postos).

i) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de porteiro dos próprios municipais

e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 243.085,20 (duzentos e quarenta e três mil,

oitenta e cinco reais e vinte centavos), com a carga horária de 40 horas, totalizando 04 (quatro

postos).

j) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de contínuo dos próprios municipais

e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 4.217.043,00 (Quatro milhões, duzentos e

dezessete mil e quarenta e três reais), com a carga horária de 44 horas, totalizando 75 (setenta e

cinco postos).

k) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de contínuo dos próprios municipais

e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 2.627.382,00 (Dois milhões, seiscentos e vinte e

sete mil, trezentos e oitenta e dois reais), com a carga horária de 40 horas, totalizando 50 (cinquenta

postos).

l) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de recepcionista dos próprios

municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 608.182,68 (seiscentos e oito mil,

cento e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos), com a carga horária 12 x 36 Diurno,

totalizando 08 (oito postos).

m) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de recepcionista dos próprios

municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 546.383,76 (quinhentos e quarenta e

seis mil, trezentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos), com a carga horária 12 x 36

Noturno, totalizando 06 (seis postos).
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n) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de recepcionista dos próprios

municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 5.616.030,00 (Cinco milhões,

seiscentos e dezesseis mil e trinta reais), com a carga horária de 44 horas, totalizando 70 (setenta

postos).

o) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de recepcionista dos próprios

municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 6.012.787,92 (Seis milhões, doze mil,

setecentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos), com a carga horária de 40 horas,

totalizando 79 ( setenta e nove postos).

p) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de vigia dos próprios municipais e

vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 3.235.611,96 (Três milhões, duzentos e trinta e

cinco mil, seiscentos e onze reais e noventa e seis centavos), com a carga horária 12 x 36 Diurno,

totalizando 50 (cinquenta postos).

q) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de vigia dos próprios municipais e

vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 5.973.514,56 (Cinco milhões, novecentos e

setenta e três mil, quinhentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos), com a carga horária 12 x

36 Noturno, totalizando 78 (setenta e oito postos).

r) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de coveiro dos próprios municipais

e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 526.023,60 (Quinhentos e vinte e seis mil, vinte

e três reais e sessenta centavos), com a carga horária de 44 horas, totalizando 08 (oito postos).

s) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de supervisor dos próprios

municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 920.543,16 (Novecentos e vinte mil,

quinhentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos), com a carga horária de 44 horas,

totalizando 10 (dez postos).

t) Para atendimento dos postos de prestação de serviços de encarregado dos próprios

municipais e vinculados relacionados, o valor estimado é de R$ 796.382,76 (Setecentos e noventa e

seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos), com a carga horária de 44 horas,

totalizando 10 (dez postos).

6.2) Segue no ANEXO II, quadro demonstrativo do quantitativo de postos, valor unitário e

valor médio estimado para o período de 12 (doze) meses;

7 - DAS OBRIGAÇÕES:
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7.1 - São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras

não previstas no instrumento contratual, e que por lei couberem;

7.2 - Implantar, imediatamente após autorização de início dos serviços, a mão de obra nos

postos de serviço indicado pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto através do gestor do contrato;

7.3 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação

vigente, garantindo a continuidade dos serviços prestados, responsabilizando-se pela não prestação

dos referidos serviços;

7.4 - Prever toda mão de obra necessária para garantir a operação dos postos de trabalho,

nos regimes contratados, obedecidas às disposições trabalhistas vigentes;

7.5 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços,

encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta, atestado médico comprovando

sua sanidade física e mental e atestado de antecedentes criminais atualizados e demais referências,

tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, sem ônus ao

Município de Ouro Preto;

7.6 - Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, após notificação, qualquer empregado, considerado com conduta inconveniente pelo

Gestor do Contrato;

7.7 - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás e provendo-os

dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários, devendo fornecer uniformes para cada

empregado semestralmente;

7.8 - A CONTRATADA não poderá repassar os custos de uniforme e EPIs a seus

empregados;

7.9 - O fornecimento de crachás é obrigatório para todos os funcionários;

7.10 - Manter sediado junto à Administração durante todos os turnos de trabalho, elementos

capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

7.11 - Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social dos profissionais alocados,

inclusive no que se refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salário, o qual deverá ser pago

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, sob pena de multa;
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7.12 - Todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas judiciais, ações por perdas ou

danos e indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos causados pela CONTRATADA

serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade

solidária por parte da CONTRATANTE.

7.13 - A empresa CONTRATADA deverá alocar profissional especializado para o

desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo o gestor do contrato poderá solicitar sua

substituição ao CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos

trabalhos.

7.14 - A CONTRATADA deverá providenciar livro de ocorrência, dotado de páginas

numeradas e em três vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos

relevantes relativos aos serviços e assim, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne a atividade nas dependências da

contratante;

7.15 - Substituir em 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela contratante e

independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação,

permanência e/ou comportamento estejam em desacordo com os termos do contrato ou forem

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse do

Serviço Público, ou ainda entendida como inadequada para prestação dos serviços;

7.16 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

7.17 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

7.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei

nº 8.666, de 1993;
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7.20 - Pagar, até o 5º dia útil do mês subsequente, os salários dos empregados utilizados nos

serviços contratados, bem como recolher no prazo legal todos os encargos decorrentes,

independentemente do repasse financeiro da Prefeitura Municipal de Ouro Preto;

7.21 - O atraso no pagamento de fatura por parte da Prefeitura Municipal de Ouro Preto,

decorrente de circunstâncias diversas, não exime a empresa de promover o pagamento de salários e

benefícios dos empregados nas datas regulamentares;

7.22 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, prestando-

lhes todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

7.23 - O Município de Ouro Preto não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

qualquer responsabilidade do CONTRATADO para terceiros, sejam eles empresários individuais e/ou

sociedades empresárias envolvidas com os serviços.

7.24 - A CONTRATADA não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão

deste contrato, e não utilizará o nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e

material de publicidade, salvo com autorização prévia.

7.25 - A CONTRATADO deverá apresentar e manter seus empregados em serviço

devidamente uniformizados e equipados, correndo as despesas por sua conta.

7.26 - O CONTRATADO deverá manter os seus empregados devidamente identificados por

crachá, devendo substituir imediatamente todo e qualquer um deles julgados inconvenientes à boa

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE.

7.27 - A CONTRATADA deverá indicar um preposto, aceito pelo Gestor do contrato, durante o

período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário, o

qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF, do

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. O preposto

terá as seguintes responsabilidades:

a) comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

b) encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados;

c) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

d) percorrendo os locais de trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a

orientação necessária aos executantes dos serviços;

e) cuidar da disciplina;

f) estar sempre em contato com o Gestor do contrato, a quem deve reportar-se e tomarem as

providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;
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7.28 - Não será permitida a presença de funcionários da CONTRATADA em área da

Prefeitura Municipal de Ouro Preto que não seja imediata do trabalho e, ainda, em qualquer local fora

do horário de trabalho.

7.29 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

7.30 - Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa

e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;

7.31 - Manter os seus empregados informados quanto às normas disciplinares da Prefeitura

Municipal de Ouro Preto, exigindo sua fiel observância, especialmente quanto à utilização e segurança

das instalações,instruindo-os quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

7.32 - Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho que venham

a serem vítimas os empregados quando em serviço, responsabilizando-se, também, quanto aos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,

conforme exigência legal;

7.33 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da Administração;

7.34 - Apresentar ao gestor do contrato, logo após a implantação dos serviços, os seguintes

documentos: cópia das carteiras de trabalho devidamente assinadas. Comprovante de seguro dos

empregados contratados. Relação nominal dos funcionários, por escrito e por meio eletrônico,

atualizando-a toda vez que houver alterações no quadro de seus prestadores de serviço, devendo

constar as seguintes informações: nome completo, número do CPF, função exercida, salário,

adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação);

horário de trabalho;

7.35 - Fornecer aos seus empregados até o último dia do mês que antecede ao mês de sua

competência os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro

benefício que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades. A empresa

poderá fornecer ainda transporte próprio aos seus funcionários, conforme a escala de trabalho

exigida;

7.36 - Acatar a mudança dos postos de serviço, sempre que o gestor do contrato determinar,

respeitado os limites previstos na Lei nº. 8666/93;
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7.37 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando

sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal;

7.38 - A CONTRATADA é obrigada a providenciar uma fiscalização própria durante todo o

horário de trabalho, por meio do preposto, com poderes para controlar e orientar os funcionários no

desempenho de suas funções;

7.39 - Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;

7.40 - Adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor

poluição, tais como: Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes.

Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.

Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água.

7.41 - Regularizar, quando notificada pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto, sob pena de

sofrer as penalidades estabelecidas no Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora

das suas especificações;

7.42 - Conceder férias aos seus funcionários dentro do período concessivo, sob pena de

rescisão contratual, devendo encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 15

(quinze) dias, a relação dos empregados que gozarão férias no período subsequente, assim como a

relação daqueles que irão substituí-los. Os custos com os feristas serão exclusivamente da

CONTRATADA;

7.43 - A contratada se responsabilizará Civil e criminalmente por quaisquer acidentes e danos

provocados por seus empregados, além de ressarcir a Prefeitura Municipal de Ouro Preto, os

prejuízos causados pelos seus empregados ao patrimônio público, à Administração e a terceiros,

quando da execução dos serviços contratados, independentemente de dolo ou culpa destes;

7.44 - Comunicar à Prefeitura Municipal de Ouro Preto durante a execução dos serviços

quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução dos

serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à

integridade do patrimôniopúblico;

7.45 - Controlar e responsabilizar-se pela disciplina e apresentação pessoal dos seus

empregados durante a execução dos serviços contratados;
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7.46 - Manter sigilo sobre documentos elaborados e assuntos tratados e abster-se da

execução de atividades alheias;

7.47 - Executar as demais atividades inerentes ao cargo, necessárias ao fiel desempenho do

trabalho;

7.48 - A CONTRATADA deverá fornecer prestadores de serviço que estejam quites com as

obrigações eleitorais e militares;

7.49 - A CONTRATADA deverá providenciar a devolução das CTPS dos funcionários no

prazo de 20 dias após a finalização do processo de admissão, sob pena de multa;

7.50 - A CONTRATADA é considerada única empregadora, sem que haja vínculo de

solidariedade empregatícia com o Município de Ouro Preto;

7.51 - Indicar um Técnico em Segurança do Trabalho, devidamente habilitado e capacitado

para inspecionar e garantir a execução dos serviços dentro das boas práticas e qualidade, ministrar

treinamentos, adquirir e prover o uso adequado de EPIs;

7.52 - No caso de descontinuidade do serviço por falta de empregados, a contratada deverá

providenciar a substituição em até 02 (duas) horas, devendo para isso, manter, às suas expensas,

reserva técnica adequada para cobrir qualquer falta de seus empregados;

7.53 - Assumir, por meio de seus prepostos, todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias, ao atendimento de seus empregados, em caso de doença, acidente de trabalho, mal

súbito ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza e providenciar, às suas expensas, o

encaminhamento e o tratamento médico aos seus empregados designados à execução dos serviços

contratados;

7.54 - Cumprir obrigatoriamente, as normas vigentes de segurança e medicina do trabalho,

inclusive quanto ao pagamento de insalubridade ou periculosidade, tomando-se por base laudos

técnicos de engenheiro ou médico de segurança do trabalho, que deverão ser avaliados e se for o

caso, validados pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de Ouro Preto;

7.55 - Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem

como as ocorrências;
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7.56 - Realizar exames médicos admissionais, demissionais e periódicos, regulados pela

Norma Regulamentar 7, Portaria 3214 de 08 de junho de 1978, além de atendê-la em sua

integralidade;

8 – DOS UNIFORMES:

Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA a seus empregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, sem qualquer repasse do

custo para o empregado e/ou para a Contratante, observando o disposto no respectivo Acordo,

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho e nas demais normas e Leis sobre o tema;

O uniforme será adequado às condições climáticas do lugar em que o colaborador prestar

serviço, de modo a não prejudicar o perfeito exercício de suas atividades profissionais;

As cores, modelos, tecidos, quantitativos e prazos de entrega dos uniformes a serem

fornecidos pela Contratada aos seus empregados deverão ser previamente aprovados pela

Contratante;

As peças deverão ser confeccionadas com tecido e material de qualidade;

Os empregados que trabalham ao ar livre receberão 01 (uma) capa de chuva a cada 03 (três)

meses;

A empresa será responsável por fornecer, gratuitamente, a aqueles que prestarão serviços

objeto desta contratação, conjuntos completos de uniformes conforme especificado no item 9.

Para os itens que compõem o uniforme a entrega deverá ser realizada em duas etapas: 50%

(cinquenta por cento) das peças no início do contrato e os outros 50% (cinquenta por cento) quando

solicitado, dependendo da necessidade e do desgaste prematuro claramente evidenciado do mesmo;

Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo (relação nominal, impreterivelmente

assinada e datada por cada profissional), cuja cópia, acompanhada do original para conferência,

deverá ser enviada para controle do Gestor do contrato.

No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,

substituindo-os sempre que estiverem apertados.

9 - ITENS DO CONJUNTO DE UNIFORME:

9.1 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E MERENDEIRA:

Item Descrição Quantidade Anual

1 Calça comprida com elástico e cordão, em gabardine 04

2
Camiseta malha fria, com gola esporte, em gabardine com

emblema da empresa;
04

3 Meia em algodão, tipo soquete, branca; 04
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4
Calçado em couro, solado baixo, antiderrapante, com

palmilha antibacteriana;
02

5 Agasalhos em gabardine. 02

6 Touca descartável em TNT com elástico duplo (merendeira) 200

7 Luvas plásticas descartáveis transparentes (merendeira) 200

8 Avental em PVC branco (merendeira) 02

9.2 - VIGIA E PORTEIRO:

Item MASCULINO FEMININO
Quantidade

anual

1 Agasalho social em gabardine Agasalho social em gabardine 02

2 Camisa social Camisa social 04

3

Calçado em couro preto, fechado ou

sapatilha em couro, com

antiderrapantes.

Calçado em couro preto

fechado ou sapatilha em

couro, com antiderrapantes.

02

4 Meias na cor da calça. Meias na cor da calça. 04

5
Calça comprida com zíper, de

gabardine ou brim.

Calça comprida com zíper ou

saia, de gabardine ou brim
04

9.3 - RECEPCIONISTA, CONTÍNUO, ENCARREGADO E SUPERVISOR:

Item MASCULINO FEMININO
Quantidade

anual

1 Agasalho Agasalho 02

2 Camisa Polo Camisa Polo 04

3

Calçado em couro preto, fechado ou

sapatilha em couro, antiderrapantes.

Calçado em couro preto,

fechado ou sapatilha em

couro, antiderrapantes

02

4 Meias na cor branca. Meias na cor branca. 04

5 Calça Jeans na cor escura. Calça Jeans na cor escura. 04

9.4 - COVEIRO

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI

Protetor solar (Com repelente de insetos): Proteção contra a radiação solar UVA, UVB e

picada de insetos;
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Calçado de segurança tipo Bota de Borracha: proteção contra umidade e produtos químicos;

Calçado de segurança tipo botina com biqueira de composite;

Proteção dos pés e tornozelo contra escoriações provocadas por agentes externos, proteção

contra queda de objetos pesados e impactos frontais;

Luva de segurança contra agentes mecânicos: Proteção das mãos contra agentes abrasivos

escoriantes;

Luva de segurança (látex) cano longo: proteção contra agentes biológicos Luva de segurança

contra agentes químicos (nitrílica);

Luva de segurança para procedimento não cirúrgico: Proteção das mãos quanto à

contaminação por agentes biológicos;

Óculos de segurança Lente Incolor: Proteção dos olhos contra impactos de partículas

volantes multidirecionais;

Óculos de segurança Lente Escura: Proteção dos olhos contra impactos de partículas

volantes multidirecionais e luminosidade intensa;

Vestimenta de segurança tipo Avental Descartável: Proteção frontal do usuário contra riscos

biológicos;

Respirador purificador de ar tipo peça semifacial filtrante para partículas (PFF2-VO): Proteção

das vias respiratórias contra poeiras, névoas e fumos, com presença de filtro de carbono que elimina

odores;

Vestimenta de segurança tipo capa de chuva conjunto impermeável: Proteção do tronco,

membros superiores e das pernas do usuário contra umidade proveniente de operações com água;

10 - CRACHÁ/IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL

O crachá de identificação funcional conterá: foto, dados do funcionário, logo de identificação

da empresa, porta crachá transparente, presilha tipo jacaré, cordão de tecido contendo identificação

da empresa.

A empresa fornecerá o crachá sem ônus para o colaborador e/ou a Contratante.

11 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

11.1 - O Município de Ouro Preto, através do gestor do contrato, possuirá as seguintes

obrigações:

11.2 - Indicar para a empresa CONTRATADA quais os postos de serviço em que deve se

realizar a prestação dos serviços;

11.3 - Requisitar para a empresa CONTRATADA a necessidade de aumento ou diminuição

dos serviços prestados, dentro dos limites legais possíveis;
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11.4 - Requisitar para a empresa CONTRATADA a substituição dos empregados da mesma,

sempre que ocorrerem problemas na prestação dos serviços;

11.5 - Autorizar o livre acesso aos funcionários da empresa que estiverem identificados por

crachás;

11.6 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

11.7 - O gestor do contrato poderá exigir o afastamento e/ou substituição imediata do

empregado que não mereça confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas

inadequadas ao serviço ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas;

11.8 - Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados por meio do

gestor do contrato, que anotará as ocorrências, em livro próprio, dando ciência ao preposto da

empresa CONTRATADA, determinando sua imediata regularização;

11.9 - Impedir que terceiros, que não a CONTRATADA efetue o serviço prestado;

12 – PRAZO:

12.1 - O contrato terá vigência de 12(doze) meses a partir de sua assinatura;

12.2 - Para a licitante que apresentar menor preço global, deverá ser lavrado Termo

Contratual em conformidade com as necessidades da Prefeitura de Ouro Preto. O contrato terá

vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, prorrogáveis de acordo com as

necessidades da Administração Municipal até o limite máximo 60 (sessenta) meses, conforme

determina o artigo 57, inciso II da lei 8.666/93.

13 - VALOR DOS SERVIÇOS:

O preço dos serviços foi estimado em R$ 52.341.913,56 (Cinquenta e dois milhões, trezentos

e quarenta e um mil, novecentos e treze reais e cinquenta e seis centavos) pelo período de 12 (doze)

meses. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II

do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado, ressalvados os

direitos garantidos na Convenção Coletiva de Trabalho das categorias.

14 - COTAÇÃO DE PREÇOS:
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Foi realizada cotação de preços com empresas que realizam os serviços objeto deste termo

referência.

15 - DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

02.06.01.04.122.0032.2049.3.3.90.37.00 FR 100 FICHA 282 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

16 - FORMADE PAGAMENTO:

16.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal que deverá constar

os dados da CONTRATADA e da PMOP, incluindo os dados bancários para depósito, que deverá ser

efetuado em um prazo de 30 (trinta) dias após a comprovação do recolhimento das contribuições

sociais (FGTS e Previdência Social);

16.2 - As notas fiscais deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos, Certidões

negativas de débitos: previdenciários, trabalhistas, federais, estaduais e municipais, vigentes a data

de emissão da nota fiscal;

16.3 - Caso haja aplicação de multa e, concomitantemente, créditos existentes na Prefeitura

Municipal de Ouro Preto em favor da CONTRATADA, e se os mesmos forem inferiores aos débitos

eventualmente apurados, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se

necessário;

17 - SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

17.1 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de

todos os serviços, a Administração reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja

a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,

por meio do Coordenador de contratos e Controle, podendo para isso:

17.2 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

17.3 - Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para

comprovar o registro de função profissional;
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17.4 - A fiscalização da Administração não permitirá que a mão de obra execute tarefas em

desacordo com as preestabelecidas;

17.5 - Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, exigir-se-á,

dentre outras, as seguintes comprovações:

17.6 - Recolhimento mensal da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e

de seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3o da Constituição Federal, sob pena de

rescisão contratual;

17.7 - Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

17.8 - Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;

17.9 - Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabível;

17.10 - Pagamento do 13º salário;

17.11 - Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da

Lei;

17.12 - Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

17.13 - Eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

17.14 - Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação;

17.15 - Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou

sentençanormativa em dissídio coletivo de trabalho;

17.16 - Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados

vinculados ao contrato.

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a

inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades:

18.2 - Advertência;
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18.3 - Multa, nos seguintes percentuais:

18.3.1 - 10% (dez por cento) do valor global da adjudicação quando a adjudicatária se recusar

a assinar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho dentro dos prazos previstos, em observância

ao disposto no art. 81 da Lei nº 8.666/93;

18.3.2 - 0,5% (cinco décimos por cento) aplicada sobre o valor do faturamento mensal, por

atraso naentrega do vale-transporte ou do vale-refeição;

18.3.3 - 2% (dois por cento) aplicada sobre o valor do faturamento mensal, por atraso no

pagamento dos salários;

18.3.4 - 0,1 % (um décimo por cento) aplicada sobre o valor do faturamento mensal por

atraso ou pela incorreção de qualquer espécie na entrega de documentos ou relatórios previstos

neste termo de referência;

18.3.5 - Até 3,0% (três por cento) aplicada sobre o valor do faturamento mensal por

inexecução parcial de quaisquer das obrigações contratuais;

18.3.6 - 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor global do Contrato por inexecução total

das cláusulas contratuais.

18.3.7 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal,

conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93;

18.3.8 - Impedimento de licitar e contratar, com a consequente retirada do Cadastro de

Fornecedores do Município de Ouro Preto nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;

18.3.9 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº

8.666/93;

18.4 - Conforme determina o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, a inexecução total

ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o

reconhecimento dos direitos da Administração.

18.5 - A penalidade de advertência será aplicada pelo gestor do Contrato, responsável pelo

acompanhamento da execução do serviço;

18.6 - As sanções previstas nos itens b) II, III, IV, V, VI e VII serão aplicadas pela Procuradoria

Geral do Município, sempre respeitando a ampla defesa e o contraditório;

18.7 - As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente subsequente à sua

aplicação;
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18.8 - Poderá, ainda, ser objeto de apuração e processo administrativo a prática considerada

abusiva, inclusive aquela caracterizada por proposta com preço manifestamente majorado ou

inexequível;

18.9 - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou

separadamente com as demais penalidades previstas neste edital, após a análise do caso concreto e

não exime a CONTRATADA da plena execução do objeto contratado.

19 - GESTÃO EFISCALIZAÇÃODO CONTRATO:

Como gestor do presente contrato fica indicado o senhor Anderson Geraldo Pereira, que

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Como fiscal do presente contrato fica indicado o senhor Thiago José Vieira de Souza Costa.

20 - DISPOSIÇÕES FINAIS:

20.1 - No valor da proposta deverão estar incluídos o custo da mão de obra, contribuições

sociais, impostos, taxas e outras despesas que incidirem sobre a prestação dos serviços, não se

admitindo a cobrança de qualquer item não previsto neste Termo de Referência. Na jornada de

trabalho diário está incluso o intervalo de, no mínimo, uma hora para refeição.

20.2 - Os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vínculo empregatício com a

Contratante. A CONTRATADA deverá apresentar a relação nominal dos empregados em atividade,

informando os respectivos endereços residenciais, com o número do telefone, bem como a

comprovação do vínculo empregatício, comunicando, ainda, qualquer alteração.

20.3 - A CONTRATADA deverá manter disponibilidade de profissionais, dentro dos padrões

desejados, para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias,

descanso semanal, licença de qualquer tipo, falta ao serviço, demissão e outros análogos obedecidos

às disposições da legislação trabalhista vigente.

Ouro Preto, 26 de maio de 2022.

Anderson Geraldo Pereira

Diretor de Planejamento e Gestão

Crovymara Elias Batalha

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA

JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DO ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO - ET
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ANEXO II –

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL –

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 038/2022

(Obrigatória a apresentação pela licitante classificada em primeiro lugar, no prazo

previsto no subitem 17.2.2., sob pena de desclassificação)

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE: __________________________________

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: _________________________________________

REPRESENTANTE e CARGO: ___________________________________________

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: ______________________________________

ENDEREÇO e TELEFONE: ______________________________________________

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: ___________________________________

A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal, proposta

comercial para o certame epigrafado, conforme o seguinte:

1. DISCRIMINAÇÃO Quant. % VALOR – R$

2. MÃO-DE-OBRA

01. Salário

02. Horas extras

03. Adicional Noturno

04. Adicional insalubridade (auxiliares de serviços gerais área da saúde e limpeza de
banheiro público/ coveiro)

05. Outros (especificar)

Total de Remuneração

VALOR DA MÃO-DE-OBRA

02. ENCARGOS SOCIAIS

01 – INSS

02 - SESI/SESC

03 - SENAI/SENAC

04 – INCRA

05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO

06 – FGTS
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PLANILHA DE CUSTOS -
VALORES POR SERVIÇO

ITEM CARGO QT POSTOS VL. UNITÁRIO VL. MENSAL 12 MESES

1
AUX. SERVIÇOS GERAIS
12X36 D 26 R$ 4.954,79 R$ 128.824,54 R$ 1.545.894,48

2
AUX. SERVIÇOS GERAIS
12X36 N 16 R$ 5.773,84 R$ 92.381,38 R$ 1.108.576,56

3 AUX. SERVIÇOS GERAIS 44 HS 38 R$ 5.170,03 R$ 196.461,26 R$ 2.357.535,12

4 AUX. SERVIÇOS GERAIS 40 HS 152 R$ 4.686,33 R$ 712.321,65 R$ 8.547.859,80

5
AUX. SERVIÇOS GERAIS
(MERENDEIRA) 40 HS 74 R$ 4.786,29 R$ 354.185,21 R$ 4.250.222,52

6 PORTEIRO 12X36 D 18 R$ 5.383,30 R$ 96.899,46 R$ 1.162.793,52

7 PORTEIRO 12X36 N 18 R$ 6.372,58 R$ 114.706,38 R$ 1.376.476,56

8 PORTEIRO 44 HS 10 R$ 5.579,87 R$ 55.798,70 R$ 669.584,40

9 PORTEIRO 40HS 4 R$ 5.064,28 R$ 20.257,10 R$ 243.085,20

10 CONTÍNUO 44 HS 75 R$ 4.685,60 R$ 351.420,25 R$ 4.217.043,00

07 - SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO

08 – SEBRAE

Total do Grupo A

GRUPO "B"

09 – Férias

10 - Auxílio Doença

11 - Licença Maternidade

12 - Licença Paternidade

13 - Faltas Legais

14 - Acidente de Trabalho

15 - Aviso Prévio

16 – 13º Salário

Subtotal do Grupo B

GRUPO "C"

17 - Aviso Prévio Indenizado

18 - Indenização Adicional

19 - FGTS nas Indenizações (rescisão s/ justa causa)

Subtotal do Grupo C

GRUPO "D"

20 - Incidência cumulativa: % do Grupo "A" X% do Grupo “B"

Subtotal do Grupo “D”

Total dos Encargos Sociais (A+B+C+D)

VALOR DA MÃO DE OBRA = (Remuneração + Encargos Sociais)
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11 CONTÍNUO 40 HS 50 R$ 4.378,97 R$ 218.948,50 R$ 2.627.382,00

12 RECEPCIONISTA 12X36 D 8 R$ 6.335,24 R$ 50.681,89 R$ 608.182,68

13 RECEPCIONISTA 12X36 N 6 R$ 7.588,66 R$ 45.531,98 R$ 546.383,76

14 RECEPCIONISTA 44 HS 70 R$ 6.685,75 R$ 468.002,50 R$ 5.616.030,00

15 RECEPCIONISTA 40 HS 79 R$ 6.342,60 R$ 501.065,66 R$ 6.012.787,92

16 VIGIA 12X36 D 50 R$ 5.392,69 R$ 269.634,33 R$ 3.235.611,96

17 VIGIA 12X36 N 78 R$ 6.381,96 R$ 497.792,88 R$ 5.973.514,56

18 COVEIRO 44 HS 8 R$ 5.479,41 R$ 43.835,30 R$ 526.023,60

19 SUPERVISOR 44 HS 10 R$ 7.671,19 R$ 76.711,93 R$ 920.543,16

20 ENCARREGADO 44 HS 10 R$ 6.636,52 R$ 66.365,23 R$ 796.382,76

TOTAL 800 R$ 52.341.913,56
OBSERVAÇÕES:

1. Os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as condições, especificações e

características previstas no TERMO DE REFERÊNCIA do edital respectivo,

responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade

desta informação;

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: _____ dias (mínimo de 120 dias, a

contar da data final estipulada para a sua entrega).

Ouro Preto, _____ de _________________ de _______ .

_______________________________________________

Nome e assinatura de representante legal da licitante

Carimbo do CNPJ
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ANEXO III

– CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL –

1 - Para o julgamento das propostas comerciais, o(a) PREGOEIRO(A) levará em consideração

o MENOR PREÇO GLOBAL, não podendo os preços unitários de cada item exceder a

estimativa de preços elaborada pelo Município - Inciso XIV DECRETO Nº 4.983 DE 21 DE

AGOSTO DE 2017; desde que atendidas a todas as demais especificações do edital e de seus

anexos, sendo desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo.

2 - Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR GLOBAL, porém a planilha de custos final

deverá ser encaminhada no formato do Anexo II, com toda composição detalhada, sob

pena de desclassificação, no prazo máximo estabelecido no subitem 17.2.2. do edital.

3 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais. Não sendo

observada esta regra, serão desconsideradas as casas decimais a partir da terceira, sem

arredondamento.
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ANEXO IV

– APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA –

1 - A licitante vencedora do certame para o lote único, deverá entregar ao(à) PREGOEIRO(A) a

proposta comercial ajustada ao preço final decorrente da fase de lances (observado o

disposto neste anexo), sob pena de desclassificação e de aplicação, a critério da Prefeitura

Municipal de Ouro Preto, das penalidades previstas no item 12 do edital e de outras

penalidades legalmente admissíveis.

2 - Na proposta comercial ajustada a ser entregue, é permitida a readequação não linear dos

preços, a critério da licitante, desde que todos os preços sejam menores ou iguais aos

preços constantes da proposta inicial, respeitado como limite máximo da proposta ajustada

o respectivo preço final apurado na fase de lances.

2.1 - Na hipótese de não apresentação ou de apresentação de proposta comercial

ajustada em desacordo com as restrições previstas no item 2 acima, esta não será

aceita pelo (a) PREGOEIRO (A), que fará a readequação linear dos preços ao preço

final ofertado, com base na proporção de cada item em relação ao total ofertado na

proposta inicial.

2.2 - Para fins do disposto no subitem anterior, o (a) PREGOEIRO (A) considerará a

regra quanto ao número de casas decimais fixada no ANEXO CRITÉRIO DE

JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL do edital, adequado o preço final

ofertado ao valor equivalente ao somatório dos itens, conforme disposto nos subitens

5.4.3 e 5.4.4 do edital.

2.3. A planilha de custos final deverá ser encaminhada no formato do Anexo II,

com toda composição detalhada, sob pena de desclassificação, no prazo

máximo estabelecido no subitem 17.2.2. do edital.
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ANEXO V

– INFORMAÇÕES SOBRE O REGISTRO DE PREÇOS –

1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos pela lei

Federal 10.520/02, Decreto Municipal 4.681/2018, Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações,

e, subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações, além das disposições deste Edital

e demais normas complementares aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços.

2. No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o registro dos

preços ofertados.

3. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Ouro Preto a efetivar as

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do Registro à preferência em

igualdade de condições.

3.1. O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a Prefeitura Municipal

de Ouro Preto opte por realizar a aquisição através de licitação específica, quando o preço

encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor do Registro de Preços

terá assegurado seu direito à contratação.

4. Uma vez registrados os preços, a Prefeitura Municipal de Ouro Preto poderá convocar o detentor

do Registro a fornecer os produtos respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na

Ata de Registro de Preços.

5. Encerrado o processo licitatório, Pregão para Registro de Preços, será firmado, entre a Prefeitura

Municipal de Ouro Preto e (os) detentor (es) dos preços registrados, ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, à qual se aplicam as disposições da Lei Federal 10.520/02, dos Decretos Municipais

3.964/2014 e 4.054/2015, do da Lei Complementar n.º123/2006 e suas alterações, e,

subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

6. Durante a vigência do Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Ouro Preto convocará cada

detentor a cumprir as obrigações decorrentes do presente processo licitatório e do Contrato de

Compromisso de Fornecimento, através da emissão de Ordem de Fornecimento, à qual deverá ser

anexada a Nota de Empenho respectiva.

7. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do

registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666 de 1993.

8. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS não sendo admitida sua prorrogação.
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9. A ARP será utilizada para futura e eventual contratação pelo Município, sendo permitida a

Adesão a Ata por outros entes da Administração Pública, desde que previamente autorizado

pelo Município.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADE NÃO

PARTICIPANTE

10. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da ata de registro de preços, deverão consultar a Superintendência de Compras e Licitações para

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

11. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata.

12. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços.

13. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços,

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

14. Após a autorização do Município de Ouro Preto, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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ANEXO VI

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 038/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 119/2022

Aos ....... dias do mês de ...................... do ano de dois mil e vinte e um, a Superintendência de

Compras da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, inscrita no CNPJ sob o nº 18.295.295/0001-36, com

sede à Praça Barão do Rio Branco, nº. 12 no Bairro Pilar, Ouro Preto/MG, representada neste ato

pelo (a) Ilmo.(a) Secretário (a) Municipal de ......., Sr.(a) .............................................. e nos termos

das normas emanadas da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal Nº. 3.964 de 07 de

novembro de 2014, Decreto Municipal 4.681 de 26 de janeiro de 2017, Decreto Municipal 4.893 de 21

de Agosto de 2017 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal 5.213 de 10 de outubro de 2018,

Decreto Municipal 5.330 de 19 de março de 2020, subsidiariamente pela Lei n º. 8.666 de 21 de junho

de 1993 (e suas alterações posteriores), Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006,

RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS para contratação de empresa para prestação de serviços

para atendimento de diversos postos de trabalho da Prefeitura Municipal de Ouro Preto,

processada nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº. 038/2022 e nas complementações a ele

integradas, tendo sido os referidos preços ofertados pela empresa ......................................., inscrita

no CNPJ sob o nº. ................................, estabelecida à Rua ................................, nº ........,

Bairro ................................, Cidade........................./Estado ..........., CEP. ........................, doravante

denominada FORNECEDORA, representada neste ato por ................................, portador do CPF

nº. ................................, RG nº. ................................, conforme itens discriminados abaixo, com seus

respectivos preços.

1. DO OBJETO

O objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços para atendimento de diversos

postos de trabalho da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, conforme necessidade estimada e

descrição abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTDE UN

PREÇO ESTIMADO

UNITÁRIO TOTAL

2. OBRIGAÇÕES



73

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Rua Diogo de Vasconcelos 29-A - Pilar
Ouro Preto - Minas Gerais, CEP 35400-000

Telefone: (31)3559-3301

* DA CONTRATADA

2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além de outras

não previstas no instrumento contratual, e que por lei couberem;

2.2. Implantar, imediatamente após autorização de início dos serviços, a mão de obra nos

postos de serviço indicado pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto através do gestor do contrato;

2.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação

vigente, garantindo a continuidade dos serviços prestados, responsabilizando-se pela não prestação

dos referidos serviços;

2.4. Prever toda mão de obra necessária para garantir a operação dos postos de trabalho,

nos regimes contratados, obedecidas às disposições trabalhistas vigentes;

2.5. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços,

encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta, atestado médico comprovando

sua sanidade física e mental e atestado de antecedentes criminais atualizados e demais referências,

tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, sem ônus ao

Município de Ouro Preto;

2.6 - Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, após notificação, qualquer empregado, considerado com conduta inconveniente pelo

Gestor do Contrato;

2.7 - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás e provendo-os

dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários, devendo fornecer uniformes para cada

empregado semestralmente;

2.8 - A CONTRATADA não poderá repassar os custos de uniforme e EPIs a seus

empregados;

2.9 - O fornecimento de crachás é obrigatório para todos os funcionários;

2.10 - Manter sediado junto à Administração durante todos os turnos de trabalho, elementos

capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
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2.11 - Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social dos profissionais alocados,

inclusive no que se refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salário, o qual deverá ser pago

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, sob pena de multa;

2.12 - Todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas judiciais, ações por perdas ou

danos e indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos causados pela CONTRATADA

serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade

solidária por parte da CONTRATANTE.

2.13 - A empresa CONTRATADA deverá alocar profissional especializado para o

desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo o gestor do contrato poderá solicitar sua

substituição ao CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos

trabalhos.

2.14 - A CONTRATADA deverá providenciar livro de ocorrência, dotado de páginas

numeradas e em três vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos

relevantes relativos aos serviços e assim, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne a atividade nas dependências da

contratante;

2.15 - Substituir em 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela contratante e

independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação,

permanência e/ou comportamento estejam em desacordo com os termos do contrato ou forem

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse do

Serviço Público, ou ainda entendida como inadequada para prestação dos serviços;

2.16 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

2.17 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

2.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

2.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
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incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei

nº 8.666, de 1993;

2.20 - Pagar, até o 5º dia útil do mês subsequente, os salários dos empregados utilizados nos

serviços contratados, bem como recolher no prazo legal todos os encargos decorrentes,

independentemente do repasse financeiro da Prefeitura Municipal de Ouro Preto;

2.21 - O atraso no pagamento de fatura por parte da Prefeitura Municipal de Ouro Preto,

decorrente de circunstâncias diversas, não exime a empresa de promover o pagamento de salários e

benefícios dos empregados nas datas regulamentares;

2.22 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, prestando-

lhes todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

2.23 - O Município de Ouro Preto não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

qualquer responsabilidade do CONTRATADO para terceiros, sejam eles empresários individuais e/ou

sociedades empresárias envolvidas com os serviços.

2.24 - A CONTRATADA não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão

deste contrato, e não utilizará o nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e

material de publicidade, salvo com autorização prévia.

2.25 - A CONTRATADO deverá apresentar e manter seus empregados em serviço

devidamente uniformizados e equipados, correndo as despesas por sua conta.

2.26 - O CONTRATADO deverá manter os seus empregados devidamente identificados por

crachá, devendo substituir imediatamente todo e qualquer um deles julgados inconvenientes à boa

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE.

2.27 - A CONTRATADA deverá indicar um preposto, aceito pelo Gestor do contrato, durante o

período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário, o

qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF, do

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. O preposto

terá as seguintes responsabilidades:

a) comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

b) encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados;

c) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
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d) percorrendo os locais de trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a

orientação necessária aos executantes dos serviços;

e) cuidar da disciplina;

f) estar sempre em contato com o Gestor do contrato, a quem deve reportar-se e tomarem as

providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

2.28 - Não será permitida a presença de funcionários da CONTRATADA em área da

Prefeitura Municipal de Ouro Preto que não seja imediata do trabalho e, ainda, em qualquer local fora

do horário de trabalho.

2.29 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

2.30 - Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa

e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;

2.31 - Manter os seus empregados informados quanto às normas disciplinares da Prefeitura

Municipal de Ouro Preto, exigindo sua fiel observância, especialmente quanto à utilização e segurança

das instalações,instruindo-os quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

2.32 - Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho que venham

a serem vítimas os empregados quando em serviço, responsabilizando-se, também, quanto aos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,

conforme exigência legal;

2.33 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da Administração;

2.34 - Apresentar ao gestor do contrato, logo após a implantação dos serviços, os seguintes

documentos: cópia das carteiras de trabalho devidamente assinadas. Comprovante de seguro dos

empregados contratados. Relação nominal dos funcionários, por escrito e por meio eletrônico,

atualizando-a toda vez que houver alterações no quadro de seus prestadores de serviço, devendo

constar as seguintes informações: nome completo, número do CPF, função exercida, salário,

adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação);

horário de trabalho;

2.35 - Fornecer aos seus empregados até o último dia do mês que antecede ao mês de sua

competência os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer outro
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benefício que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades. A empresa

poderá fornecer ainda transporte próprio aos seus funcionários, conforme a escala de trabalho

exigida;

2.36 - Acatar a mudança dos postos de serviço, sempre que o gestor do contrato determinar,

respeitado os limites previstos na Lei nº. 8666/93;

2.37 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando

sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal;

2.38 - A CONTRATADA é obrigada a providenciar uma fiscalização própria durante todo o

horário de trabalho, por meio do preposto, com poderes para controlar e orientar os funcionários no

desempenho de suas funções;

2.39 - Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;

2.40 - Adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor

poluição, tais como: Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes.

Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.

Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água.

2.41 - Regularizar, quando notificada pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto, sob pena de

sofrer as penalidades estabelecidas no Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora

das suas especificações;

2.42 - Conceder férias aos seus funcionários dentro do período concessivo, sob pena de

rescisão contratual, devendo encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 15

(quinze) dias, a relação dos empregados que gozarão férias no período subsequente, assim como a

relação daqueles que irão substituí-los. Os custos com os feristas serão exclusivamente da

CONTRATADA;

2.43 - A contratada se responsabilizará Civil e criminalmente por quaisquer acidentes e danos

provocados por seus empregados, além de ressarcir a Prefeitura Municipal de Ouro Preto, os

prejuízos causados pelos seus empregados ao patrimônio público, à Administração e a terceiros,

quando da execução dos serviços contratados, independentemente de dolo ou culpa destes;
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2.44 - Comunicar à Prefeitura Municipal de Ouro Preto durante a execução dos serviços

quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução dos

serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à

integridade do patrimôniopúblico;

2.45 - Controlar e responsabilizar-se pela disciplina e apresentação pessoal dos seus

empregados durante a execução dos serviços contratados;

2.46 - Manter sigilo sobre documentos elaborados e assuntos tratados e abster-se da

execução de atividades alheias;

2.47 - Executar as demais atividades inerentes ao cargo, necessárias ao fiel desempenho do

trabalho;

2.48 - A CONTRATADA deverá fornecer prestadores de serviço que estejam quites com as

obrigações eleitorais e militares;

2.49 - A CONTRATADA deverá providenciar a devolução das CTPS dos funcionários no

prazo de 20 dias após a finalização do processo de admissão, sob pena de multa;

2.50 - A CONTRATADA é considerada única empregadora, sem que haja vínculo de

solidariedade empregatícia com o Município de Ouro Preto;

2.51 - Indicar um Técnico em Segurança do Trabalho, devidamente habilitado e capacitado

para inspecionar e garantir a execução dos serviços dentro das boas práticas e qualidade, ministrar

treinamentos, adquirir e prover o uso adequado de EPIs;

2.52 - No caso de descontinuidade do serviço por falta de empregados, a contratada deverá

providenciar a substituição em até 02 (duas) horas, devendo para isso, manter, às suas expensas,

reserva técnica adequada para cobrir qualquer falta de seus empregados;

2.53 - Assumir, por meio de seus prepostos, todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias, ao atendimento de seus empregados, em caso de doença, acidente de trabalho, mal

súbito ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza e providenciar, às suas expensas, o

encaminhamento e o tratamento médico aos seus empregados designados à execução dos serviços

contratados;

2.54 - Cumprir obrigatoriamente, as normas vigentes de segurança e medicina do trabalho,

inclusive quanto ao pagamento de insalubridade ou periculosidade, tomando-se por base laudos
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técnicos de engenheiro ou médico de segurança do trabalho, que deverão ser avaliados e se for o

caso, validados pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de Ouro Preto;

2.55 - Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem

como as ocorrências;

2.56 - Realizar exames médicos admissionais, demissionais e periódicos, regulados pela

Norma Regulamentar 7, Portaria 3214 de 08 de junho de 1978, além de atendê-la em sua

integralidade;

* DA CONTRANTE

2.57 - O Município de Ouro Preto, através do gestor do contrato, possuirá as seguintes

obrigações:

2.58 - Indicar para a empresa CONTRATADA quais os postos de serviço em que deve se

realizar a prestação dos serviços;

2.59 - Requisitar para a empresa CONTRATADA a necessidade de aumento ou diminuição

dos serviços prestados, dentro dos limites legais possíveis;

2.60 - Requisitar para a empresa CONTRATADA a substituição dos empregados da mesma,

sempre que ocorrerem problemas na prestação dos serviços;

2.61 - Autorizar o livre acesso aos funcionários da empresa que estiverem identificados por

crachás;

2.62 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

2.63 - O gestor do contrato poderá exigir o afastamento e/ou substituição imediata do

empregado que não mereça confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas

inadequadas ao serviço ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas;

2.64 - Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados por meio do

gestor do contrato, que anotará as ocorrências, em livro próprio, dando ciência ao preposto da

empresa CONTRATADA, determinando sua imediata regularização;
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2.65 - Impedir que terceiros, que não a CONTRATADA efetue o serviço prestado;

3.CANCELAMENTO DA ATA:

3.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: descumprir as condições desta Ata; não retirar

a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese descrita no

parágrafo primeiro da cláusula anterior; e, tiver presentes razões de interesse público.

3.1.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nesta cláusula, será formalizado por

despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador, sendo assegurados, em qualquer caso,

o contraditório e a ampla defesa.

3.1.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou

de força maior devidamente comprovado.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta das

dotações:

02.06.01.04.122.0032.2049.3.3.90.37.00 FR 100 FICHA 282 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

5. PREÇO

5.1. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$............................... (.............).

Parágrafo único. Os preços constantes do presente contrato são fixos, estando inclusas todas as

despesas necessárias à perfeita execução do objeto tais como: mão de obra, transportes, materiais,

impostos, taxas e encargos sociais, previdenciários e tributos decorrentes do presente contrato, o

mesmo ocorrendo com direitos trabalhistas oriundos da atividade contratada, na conformidade do art.

71, § 1º da Lei Federal 8.666/93.

6. VIGÊNCIA

6.1. A presente Ata entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará por 12 meses.

8. DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS
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8.1. Considerando o prazo de validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS estabelecido no

item 16.1.1 e as disposições da Lei Federal nº. 10.192/01 Lei Federal 9.069/95 e demais

legislações pertinentes, fica garantido o reajustamento de preços após decurso de cada período

executivo de 12 (doze) meses, considerando como data base a apresentação da proposta. O índice

utilizado será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro que vier substituí-lo.

8.2. O reequilíbrio financeiro de preços poderá ocorrer nos termos do art. 65 da Lei Federal 8.666/93,

pelo órgão controlador e/ou quando a contratada solicitar formalmente ao mesmo, desde que

acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, materiais, matérias-primas, componentes ou

de outros documentos.

8.2.1. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço vigente à época.

8.2.2. Considerar-se-á preço de mercado:

a) Aquele apurado por meio de média aritmética entre os preços pesquisados dentre,

no mínimo, três empresas do ramo, em Ouro Preto, ou, caso não exista tal número, dentre

as existentes;

b) O oficialmente tabelado por órgão competente.

9. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.

9.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

9.1.2. A detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa.

9.1.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de

Preços;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata.
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9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a

detentora do menor preço não aceitar sua redução;

9.1.6. Por razões de interesse público, devidamente motivados e justificadas pela Administração;

9.1.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de

habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

OBSERVAÇÃO: a comunicação de rescisão do preço registrado, nos casos previstos no item anterior,

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à Detentora. No caso de

ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por

publicação no Diário Oficial da União e Diário Oficial do Município, pelo menos uma vez,

considerando-se cancelado o preço registrado dez dias corridos após a publicação.

9.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de

cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis.

9.2.1. A solicitação da detentora para rescisão do preço registrado deverá ser formulada com

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas na cláusula 12, caso não aceitas as razões do pedido.

9.2.2. A rescisão ou suspensão do fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV (por

fato da contratante), da Lei nº 8.666/93 deverá ser notificada expressamente a contratante, no

prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

9.3. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas,

para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o

fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(s).

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA E EMISSÃO DA

RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO

10.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Secretário

Municipal a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para

fazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço

registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.

10.2. A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a

elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo Secretário Municipal à

qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
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11. SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

11.1 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de

todos os serviços, a Administração reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja

a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,

por meio do Coordenador de contratos e Controle, podendo para isso:

11.2 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

11.3 - Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para

comprovar o registro de função profissional;

11.4 - A fiscalização da Administração não permitirá que a mão de obra execute tarefas em

desacordo com as preestabelecidas;

11.5 - Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, exigir-se-á,

dentre outras, as seguintes comprovações:

11.6 - Recolhimento mensal da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e

de seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3o da Constituição Federal, sob pena de

rescisão contratual;

11.7 - Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

11.8 - Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;

11.9 - Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabível;

11.10 - Pagamento do 13º salário;

11.11 - Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da

Lei;

11.12 - Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

11.13 - Eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

11.14 - Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação;
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11.15 - Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou

sentençanormativa em dissídio coletivo de trabalho;

11.16 - Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados

vinculados ao contrato.

12.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993 a Licitante e a Contratada

que:

12.1.1 Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

12.1.2 O retardamento da execução do objeto;

12.1.3 Fraudar na execução do contrato;

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 Cometer fraude fiscal;

12.1.6 Não mantiver a proposta.

12.2 a Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Licitante e a Contratante;

12.2.2 Multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 0,3% (três décimos por cento);

12.2.2.1 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si;

12.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
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12.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até cinco anos;

12.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Licitante e a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, a Licitante e

a Contratada que:

12.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados;

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Licitante e à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 1993;

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

13. DA PUBLICAÇÃO

13.1O Contratante fará a publicação do resumo deste contrato no Diário Oficial do Município, na

Imprensa Oficial do Estado, jornal de grande circulação, para os efeitos previstos na legislação

pertinente.

14.GESTOR
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14.1. Como gestor do presente contrato fica indicado o senhor Anderson Geraldo Pereira, que

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Como fiscal do presente contrato fica indicado o senhor Thiago José Vieira de Souza Costa.

15. DO FORO

15.1 Para dirimir qualquer dúvida resultante da execução da presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, será competente o foro da cidade de Ouro Preto/MG, eleito pelas partes com exclusão de

qualquer outro.

E, por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual

teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Ouro Preto, ......... de .......................... de 2022.

Anderson Geraldo Pereira

Diretor de Planejamento e Gestão

Crovymara Elias Batalha

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão

Empresa
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ANEXO VII

– MINUTA DO CONTRATO –

MINUTA Nº ____/_____

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OURO PRETO E

A ......................................................................

Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº. 038/2022

Processo Licitatório nº. 119/2022

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE OURO PRETO, com sede

à Praça Barão do Rio Branco, nº 12, Bairro Pilar – CNPJ nº 18.295.295/0001-36, neste ato

representado pelo Ilmo. Secretária Municipal de Planejamento, Sr. Crovymara Elias Batalha, no uso

das atribuições que lhe são conferidas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e

a ....................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. .................., com sede

à ........................................., ..., bairro ......................, Ouro Preto, MG, CEP ........-..., doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente instrumento, que se regerá pela Lei

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e atendidas as cláusulas e condições que enunciam a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

É objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de serviços para

atendimento de diversos postos de trabalho da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, conforme

especificações contidas na proposta da contratada e no edital de licitação ou termo que a dispensou

ou a inexigiu, partes integrantes deste contrato como se nele transcritas fossem.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QTDE UN

PREÇO ESTIMADO

UNITÁRIO TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 A execução do contrato reger-se-á pelas normas consubstanciadas nos artigos 55 inciso XIII e 66

a 76, exceto o 72, da Lei 8.666/93, e especificações/normas estabelecidas pela Secretaria Municipal

de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O contrato terá vigência de 12(doze) meses a partir de sua assinatura;



88

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Rua Diogo de Vasconcelos 29-A - Pilar
Ouro Preto - Minas Gerais, CEP 35400-000

Telefone: (31)3559-3301

3.2 Para a licitante que apresentar menor preço global, deverá ser lavrado Termo Contratual

em conformidade com as necessidades da Prefeitura de Ouro Preto. O contrato terá vigência de 12

(doze) meses, contados a partir de sua assinatura, prorrogáveis de acordo com as necessidades da

Administração Municipal até o limite máximo 60 (sessenta) meses, conforme determina o artigo 57,

inciso II da lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1 O valor global do presente contrato é de R$ ..........,.. (........................................).

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado,

ressalvados os direitos garantidos na Convenção Coletiva de Trabalho das categorias.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal que deverá constaros

dados da CONTRATADA e da PMOP, incluindo os dados bancários para depósito, que deverá ser

efetuado em um prazo de 30 (trinta) dias após a comprovação do recolhimento das contribuições

sociais (FGTS e Previdência Social);

5.2 - As notas fiscais deverão ser acompanhadas dos seguintes documentos, Certidões

negativas de débitos: previdenciários, trabalhistas, federais, estaduais e municipais, vigentes a data

de emissão da nota fiscal;

5.3 - Caso haja aplicação de multa e, concomitantemente, créditos existentes na Prefeitura

Municipal de Ouro Preto em favor da CONTRATADA, e se os mesmos forem inferiores aos débitos

eventualmente apurados, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se

necessário;

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta aquisição serão suportadas pelas seguintes dotações:

02.06.01.04.122.0032.2049.3.3.90.37.00 FR 100 FICHA 282 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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7.1 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os

serviços, a Administração reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,

por meio do Coordenador de contratos e Controle, podendo para isso:

7.2 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA

que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja

permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

7.3 - Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar o

registro de função profissional;

7.4 - A fiscalização da Administração não permitirá que a mão de obra execute tarefas em desacordo

com as preestabelecidas;

7.5 - Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, exigir-se-á, dentre outras,

as seguintes comprovações:

7.6 - Recolhimento mensal da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus

empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3o da Constituição Federal, sob pena de rescisão

contratual;

7.7 - Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

7.8 - Pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;

7.9 - Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabível;

7.10 - Pagamento do 13º salário;

7.11 - Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;

7.12 - Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

7.13 - Eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

7.14 - Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação;
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7.15 - Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença

normativa em dissídio coletivo de trabalho;

7.16 - Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregadosvinculados

ao contrato.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES

8.1. No valor da proposta deverão estar incluídos o custo da mão de obra, contribuições sociais,

impostos, taxas e outras despesas que incidirem sobre a prestação dos serviços, nãose admitindo a

cobrança de qualquer item não previsto neste Termo de Referência. Na jornada de trabalho diário

está incluso o intervalo de, no mínimo, uma hora para refeição.

8.2. Os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante. A

CONTRATADA deverá apresentar a relação nominal dos empregados em atividade, informando os

respectivos endereços residenciais, com o número do telefone, bemcomo a comprovação do vínculo

empregatício, comunicando, ainda, qualquer alteração.

8.3. A CONTRATADA deverá manter disponibilidade de profissionais, dentro dos padrões desejados,

para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias,descanso semanal,

licença de qualquer tipo, falta ao serviço, demissão e outros análogos obedecidos às disposições da

legislação trabalhista vigente.

CLÁUSULA NONA – DO REGIME LEGAL

9.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis 8.666/93, sendo decorrente de

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº. 038/2022, de ....... de .............. de

2022.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR DO CONTRATO

10.1. Como gestor do presente contrato fica indicado o senhor Anderson Geraldo Pereira, que

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

10.2. Como fiscal do presente contrato fica indicado o senhor Thiago José Vieira de Souza Costa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1.1 - São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além de

outras não previstas no instrumento contratual, e que por lei couberem;
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11.1.2 - Implantar, imediatamente após autorização de início dos serviços, a mão de obra nos

postos de serviço indicado pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto através do gestor do contrato;

11.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da

legislação vigente, garantindo a continuidade dos serviços prestados, responsabilizando-se pela não

prestação dos referidos serviços;

11.1.4 - Prever toda mão de obra necessária para garantir a operação dos postos de trabalho,

nos regimes contratados, obedecidas às disposições trabalhistas vigentes;

11.1.5 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços,

encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta, atestado médico comprovando

sua sanidade física e mental e atestado de antecedentes criminais atualizados e demais referências,

tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, sem ônus ao

Município de Ouro Preto;

11.1.6 - Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, após notificação, qualquer empregado, considerado com conduta inconveniente pelo

Gestor do Contrato;

11.1.7 - Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás e provendo-os

dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários, devendo fornecer uniformes para cada

empregado semestralmente;

11.1.8 - A CONTRATADA não poderá repassar os custos de uniforme e EPIs a seus

empregados;

11.1.9 - O fornecimento de crachás é obrigatório para todos os funcionários;

11.1.10 - Manter sediado junto à Administração durante todos os turnos de trabalho,

elementos capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

11.1.11 - Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social dos profissionais alocados,

inclusive no que se refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salário, o qual deverá ser pago

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, sob pena de multa;

11.1.12 - Todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas judiciais, ações por perdas

ou danos e indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos causados pela
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CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese,

responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE.

11.1.13 - A empresa CONTRATADA deverá alocar profissional especializado para o

desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo o gestor do contrato poderá solicitar sua

substituição ao CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos

trabalhos.

11.1.14 - A CONTRATADA deverá providenciar livro de ocorrência, dotado de páginas

numeradas e em três vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos

relevantes relativos aos serviços e assim, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne a atividade nas dependências da

contratante;

11.1.15 - Substituir em 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela contratante e

independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação,

permanência e/ou comportamento estejam em desacordo com os termos do contrato ou forem

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da contratante ou ao interesse do

Serviço Público, ou ainda entendida como inadequada para prestação dos serviços;

11.1.16 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

11.1.17 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

11.1..18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.1.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei

nº 8.666, de 1993;
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11.1.20 - Pagar, até o 5º dia útil do mês subsequente, os salários dos empregados utilizados

nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal todos os encargos decorrentes,

independentemente do repasse financeiro da Prefeitura Municipal de Ouro Preto;

11.1.21 - O atraso no pagamento de fatura por parte da Prefeitura Municipal de Ouro Preto,

decorrente de circunstâncias diversas, não exime a empresa de promover o pagamento de salários e

benefícios dos empregados nas datas regulamentares;

11.1.22 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante,

prestando-lhes todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

11.1.23 - O Município de Ouro Preto não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

qualquer responsabilidade do CONTRATADO para terceiros, sejam eles empresários individuais e/ou

sociedades empresárias envolvidas com os serviços.

11.1.24 - A CONTRATADA não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em

razão deste contrato, e não utilizará o nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em

campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.

11.1.25 - A CONTRATADO deverá apresentar e manter seus empregados em serviço

devidamente uniformizados e equipados, correndo as despesas por sua conta.

11.1.26 - O CONTRATADO deverá manter os seus empregados devidamente identificados

por crachá, devendo substituir imediatamente todo e qualquer um deles julgados inconvenientes à

boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE.

11.1.27 - A CONTRATADA deverá indicar um preposto, aceito pelo Gestor do contrato,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for

necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo,

nº CPF, do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. O

preposto terá as seguintes responsabilidades:

a) comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

b) encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados;

c) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

d) percorrendo os locais de trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a

orientação necessária aos executantes dos serviços;

e) cuidar da disciplina;

f) estar sempre em contato com o Gestor do contrato, a quem deve reportar-se e tomarem as

providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;
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11.1.28 - Não será permitida a presença de funcionários da CONTRATADA em área da

Prefeitura Municipal de Ouro Preto que não seja imediata do trabalho e, ainda, em qualquer local fora

do horário de trabalho.

11.1.29 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

11.1.30 - Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente

dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos

serviços;

11.1.31 - Manter os seus empregados informados quanto às normas disciplinares da

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, exigindo sua fiel observância, especialmente quanto à utilização e

segurança das instalações,instruindo-os quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

11.1.32 - Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho que

venham a serem vítimas os empregados quando em serviço, responsabilizando-se, também, quanto

aosencargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,

conforme exigência legal;

11.1.33 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Administração;

11.1.34 - Apresentar ao gestor do contrato, logo após a implantação dos serviços, os

seguintes documentos: cópia das carteiras de trabalho devidamente assinadas. Comprovante de

seguro dos empregados contratados. Relação nominal dos funcionários, por escrito e por meio

eletrônico, atualizando-a toda vez que houver alterações no quadro de seus prestadores de serviço,

devendo constar as seguintes informações: nome completo, número do CPF, função exercida, salário,

adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação);

horário de trabalho;

11.1.35 - Fornecer aos seus empregados até o último dia do mês que antecede ao mês de

sua competência os vales-transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer

outro benefício que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades. A

empresa poderá fornecer ainda transporte próprio aos seus funcionários, conforme a escala de

trabalho exigida;
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11.1.36 - Acatar a mudança dos postos de serviço, sempre que o gestor do contrato

determinar, respeitado os limites previstos na Lei nº. 8666/93;

11.1.37 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal;

11.1.38 - A CONTRATADA é obrigada a providenciar uma fiscalização própria durante todo o

horário de trabalho, por meio do preposto, com poderes para controlar e orientar os funcionários no

desempenho de suas funções;

11.1.39 - Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;

11.1.40 - Adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor

poluição, tais como: Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes.

Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade.

Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água.

11.1.41 - Regularizar, quando notificada pela Prefeitura Municipal de Ouro Preto, sob pena de

sofrer as penalidades estabelecidas no Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora

das suas especificações;

11.1.42 - Conceder férias aos seus funcionários dentro do período concessivo, sob pena de

rescisão contratual, devendo encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de 15

(quinze) dias, a relação dos empregados que gozarão férias no período subsequente, assim como a

relação daqueles que irão substituí-los. Os custos com os feristas serão exclusivamente da

CONTRATADA;

11.1.43 - A contratada se responsabilizará Civil e criminalmente por quaisquer acidentes e

danos provocados por seus empregados, além de ressarcir a Prefeitura Municipal de Ouro Preto, os

prejuízos causados pelos seus empregados ao patrimônio público, à Administração e a terceiros,

quando da execução dos serviços contratados, independentemente de dolo ou culpa destes;

11.1.44 - Comunicar à Prefeitura Municipal de Ouro Preto durante a execução dos serviços

quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução dos

serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à

integridade do patrimôniopúblico;
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11.1.45 - Controlar e responsabilizar-se pela disciplina e apresentação pessoal dos seus

empregados durante a execução dos serviços contratados;

11.1.46 - Manter sigilo sobre documentos elaborados e assuntos tratados e abster-se da

execução de atividades alheias;

11.1.47 - Executar as demais atividades inerentes ao cargo, necessárias ao fiel desempenho

do trabalho;

11.1.48 - A CONTRATADA deverá fornecer prestadores de serviço que estejam quites com

as obrigações eleitorais e militares;

11.1.49 - A CONTRATADA deverá providenciar a devolução das CTPS dos funcionários no

prazo de 20 dias após a finalização do processo de admissão, sob pena de multa;

11.1.50 - A CONTRATADA é considerada única empregadora, sem que haja vínculo de

solidariedade empregatícia com o Município de Ouro Preto;

11.1.51 - Indicar um Técnico em Segurança do Trabalho, devidamente habilitado e

capacitado para inspecionar e garantir a execução dos serviços dentro das boas práticas e qualidade,

ministrar treinamentos, adquirir e prover o uso adequado de EPIs;

11.1.52 - No caso de descontinuidade do serviço por falta de empregados, a contratada

deverá providenciar a substituição em até 02 (duas) horas, devendo para isso, manter, às suas

expensas, reserva técnica adequada para cobrir qualquer falta de seus empregados;

11.1.53 - Assumir, por meio de seus prepostos, todas as responsabilidades e tomar as

medidas necessárias, ao atendimento de seus empregados, em caso de doença, acidente de

trabalho, mal súbito ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza e providenciar, às suas

expensas, o encaminhamento e o tratamento médico aos seus empregados designados à execução

dos serviços contratados;

11.1.54 - Cumprir obrigatoriamente, as normas vigentes de segurança e medicina do trabalho,

inclusive quanto ao pagamento de insalubridade ou periculosidade, tomando-se por base laudos

técnicos de engenheiro ou médico de segurança do trabalho, que deverão ser avaliados e se for o

caso, validados pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de Ouro Preto;

11.1.55 - Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu pessoal,

bem como as ocorrências;
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11.1.56 - Realizar exames médicos admissionais, demissionais e periódicos, regulados pela

Norma Regulamentar 7, Portaria 3214 de 08 de junho de 1978, além de atendê-la em sua

integralidade;

11.2 – OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE

São obrigações da Contratante:

11.2.1 - O Município de Ouro Preto, através do gestor do contrato, possuirá as seguintes

obrigações:

11.2.2 - Indicar para a empresa CONTRATADA quais os postos de serviço em que deve se

realizar a prestação dos serviços;

11.2.3 - Requisitar para a empresa CONTRATADA a necessidade de aumento ou diminuição

dos serviços prestados, dentro dos limites legais possíveis;

11.2.4 - Requisitar para a empresa CONTRATADA a substituição dos empregados da mesma,

sempre que ocorrerem problemas na prestação dos serviços;

11.2.5 - Autorizar o livre acesso aos funcionários da empresa que estiverem identificados por

crachás;

11.2.6 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da

CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

11.2.7 - O gestor do contrato poderá exigir o afastamento e/ou substituição imediata do

empregado que não mereça confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas

inadequadas ao serviço ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram designadas;

11.2.8 - Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados por meio do

gestor do contrato, que anotará as ocorrências, em livro próprio, dando ciência ao preposto da

empresa CONTRATADA, determinando sua imediata regularização;

11.2.9 - Impedir que terceiros, que não a CONTRATADA efetue o serviço prestado;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
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A contratante poderá rescindir unilateralmente o presente contrato conforme os motivos seguintes:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

III - a lentidão no seu cumprimento;

IV - o atraso injustificado no início da execução dos serviços;

V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

I do artigo 67 da lei 8.666/93;

VII - a decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

VIII - a dissolução da sociedade;

IX - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

X - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante no processo administrativo a que se refere o contrato;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo único - Nos casos de rescisão acima mencionados, a contratante não indenizará a

contratada, salvo pelos serviços já executados até o momento da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993 a Licitante e a Contratada

que:

13.1.1. Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

13.1.2. O retardamento da execução do objeto;

13.1.3. Fraudar na execução do contrato;

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. Cometer fraude fiscal;

13.1.6. Não mantiver a proposta.

13.2. Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a a Licitante e a Contratante;
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13.2.2. Multa moratória de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 0,3% (três décimos por cento);

13.2.2.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entre si;

13.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do;

13.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida;

13.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até cinco anos;

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Licitante e a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, a

Licitante e a Contratada que:

13.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

13.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados;

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Licitante e à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 1993;

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1 O presente contrato poderá ser alterado conforme previsto na Lei 8.666/93, através de termo

aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1 O Contratante fará a publicação do resumo deste contrato no Diário Oficial do Município, para os

efeitos previstos na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ouro Preto para dirimir quaisquer controvérsias fundadas neste

Contrato.

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Ouro Preto, ...... de ................ de 2022.

Secretário(a) Municipal de ........

Gestora do Contrato

Contratada - (Assinatura legível, por extenso)

CPF:

Empresa
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ANEXO DA MINUTA CONTRATUAL - DECLARAÇÃO COTA APRENDIZ

CONTRATO Nº:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº:

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 038/2022

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________,

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, portador(a) do

CPF nº:______________, DECLARA, que cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada

(arts. 429 e seguintes da CLT7), exigindo-lhe, por ocasião da celebração do contrato, a

apresentação desta declaração a respeito, excetuadas as excludentes (Art. 51, III da LC

123/20068; Art. 14 do Decreto Lei 5598/059; Art. 3º da IN 97 do MTE10; Doutrina11.)

________________, ____de ________ de 2022.

_______________________________________

Assinatura e identificação do Representante Legal da Empresa.

________________________________________
Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a
cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em
cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.

LC 123/06 - Art. 51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas: (...)
III - de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de
Aprendizagem;

Decreto Lei 5598/05 - Art. 14. Ficam dispensadas da contratação de aprendizes:
I - as microempresas e as empresas de pequeno porte; e
II - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional

Art. 3º da IN 97 do MTE “Estão legalmente dispensadas do cumprimento da cota de
aprendizagem:
I – as microempresas e empresas de pequeno porte, optantes ou não pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional.
II – entidade sem fins lucrativos que tenha por objetivo a educação profissional e contrate
aprendizes na forma do art.431 da CLT.”

“As micro empresas e empresas de pequeno porte ficam dispensadas do cumprimento das
disposições do art.429 da CLT (art. 11 da Lei n. 9.841/99).” (MARTINS, Sérgio Pinto. DIREITO
DO TRABALHO. Atlas: 2006 , p. 603 e ss).
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ANEXO VIII

– DECLARAÇÃO CONJUNTA –

(É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO NO ENVELOPE 2 – NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 03

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL)

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 038/2022

A empresa ___________________________, sediada na _______________________

telefone______________ fax_______________ e-mail_________________, por intermédio de

seu representante legal, infra-assinado e para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.

038/2022, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99).

b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos,

e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra.

c) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que

determina o art. 32, §2º, da Lei n.º. 8.666/93.

_______________________ , _____ de _______________ de 2022.

_________________________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO IX

– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO –

(É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO NO ENVELOPE 2 – NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 03

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 038/2022

Nome/Razão Social: ___________________________________________________,

Endereço: ____________________________________________________________,

Município: ___________________________, Estado: _________________________,

R.G.:________________________, CPF/CNPJ nº.: ___________________________,

Declara, sob as penas da Lei e, em especial, em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520,

de 17 de julho de 2002, que tem conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os requisitos de habilitação

estabelecidos no Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma o presente.

_______________________, _____ de _______________ de 2022.

_________________________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.


